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PREÂMBULO 

 

O Município de Iguaba Grande torna público aos interessados que promoverá a presente licitação destinada a 

selecionar a proposta mais vantajosa, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP N.° 012 / 2022, REGISTRO 

DE PREÇO, do Tipo MENOR VALOR GLOBAL cuja sessão pública terá início no dia 22 / 03 / 2022, às 10h, na 

sala de reunião localizada na sede da Prefeitura Municipal de Iguaba Grande situada na Rodovia Amaral 

Peixoto nº 3399, Km 102 – Cidade Nova – Iguaba Grande - RJ, regida pela Lei Federal n.º 10.520, de 

17.07.02, pela Lei Complementar n.º 123, de 14.12.2006, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.º 8.666 de 

21.06.93, e alterações posteriores a estas normas, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto 

neste Edital. 

 

1. OBJETO 

 
1.1. Registro de Preços para “contratação, por meio do Sistema de Registro de Preços, de empresa 
especializada em IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE MINI E/OU MICROGERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR 
FOTOVOLTAICA, conectados à rede (on-grid), incluindo mão de obra, aprovação de projeto junto a 
concessionária de serviços público e itens de insumo descritos no anexo I, para atender as Unidades 
Escolares da Rede Municipal de Ensino”. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem às exigências constantes deste Edital, 

inclusive quanto à documentação, que consiste em: 

a) Credenciamento junto ao Pregoeiro, devendo o interessado (Sócio), ou seu representante legal, comprovar a 

existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática dos demais atos inerentes 

ao certame; 

b) Declaração do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

c) Proposta comercial em envelope lacrado, no qual deverão constar, na parte externa, a identificação do 

licitante e o número da licitação, além dos dizeres: “Envelope A – Proposta Comercial”; 

d) Documentos de habilitação em envelope lacrado, no qual deverão constar, na parte externa, a identificação 

do licitante e o número da licitação, além dos dizeres: “Envelope B – Habilitação”; 

e) Na fase de Credenciamento o licitante deverá apresentar a documentação pertinente ao Credenciamento fora 

do envelope e entregar os “Envelope A – Proposta Comercial” e “Envelope B – Habilitação” lacrados no mesmo 

instante, não será permitido a nenhum licitante entrar na sala de licitação com os referidos envelopes abertos. 

 

2.1.1. Fica proibido o fechamento de qualquer dos envelopes na sala de licitação, sob pena de exclusão 

de participação do certame. 
 
2.1.1.1 O Envelope A – Proposta Comercial e o Envelope B – Habilitação, deverão ser apresentados, 
separadamente, em 02 (dois) envelopes distintos, fechados e indevassáveis, contendo cada um deles, em sua 
parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:  
 
ENVELOPE PROPOSTA COMERCIAL (A) 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUABA GRANDE 
EDITAL DE PREGÃO SRP Nº 012 / 2022 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
C. N. P. J 
 
ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (B) 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUABA GRANDE 
EDITAL DE PREGÃO SRP Nº 012 / 2022 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
C. N. P. J 

 

2.2. Não poderão participar da presente licitação: 

 

a) Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
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b) Empresa sob o controle acionário de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas; 

c) Pessoas físicas e jurídicas suspensas temporariamente de participar de licitações e impedidas de contratar 

com a Administração Municipal Direta e Indireta, nos termos do inciso III, do artigo 87, da Lei Federal 

8.666/93; 

d) Pessoas físicas e jurídicas já incursas na pena do inciso IV, do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, seja qual for o 

órgão ou entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública; 

e) Pessoas físicas ou jurídicas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

f) Pessoas físicas ou jurídicas que incidirem no estipulado no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

2.3. A participação no certame implica a aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 

convocatório. 

 

3. DOS PREÇOS ESTIMADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

 

3.1. O preço global estimado é no valor de R$ 2.335.640,28 (dois milhões, trezentos e trinta e cinco mil, 

seiscentos e quarenta reais e vinte e oito centavos) conforme estimativa de preços elaborada pela secretaria 

requisitante e definido conforme os valores constantes no VALOR MÁXIMO PROPOSTO - ANEXO X deste 

Edital. 

 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. A despesa correrá pelas dotações orçamentárias referente ao programa 12.361.0066.2492, elemento de 

despesa 33.90.39, ficha 150, fonte 115 – Salário Educação, programa 12.365.0066.2492, elemento de despesa 

33.90.39, ficha 179, fonte 115 – Salário Educação. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - As empresas participantes poderão ser representadas na sessão do pregão por seu representante legal, 
MUNIDO DE CÓPIA DA SUA CARTEIRA DE IDENTIDADE, OU DE OUTRA EQUIVALENTE, e do documento 
credencial que lhe dê poderes para formular ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção 
de interpor recursos, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.  
 
5.1.1 - A documentação mencionada acima deverá ser entregue ao pregoeiro fora de qualquer envelope, antes 
do início da sessão.  
 
5.1.2 - Entende-se por documento credencial:  

 
a. Estatuto/Contrato Social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou assemelhada 

da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura;  

b. Procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa credenciada possa 
manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste pregão, juntamente com estatuto/contrato social, 
identificando/qualificando a pessoa que assina o documento.  

c. Carta de Credenciamento (Anexo II) da licitante com poderes para que a pessoa credenciada possa 
manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste pregão, juntamente com estatuto/contrato social, 
identificando/qualificando a pessoa que assina o documento.  

 
5.1.3 - As sociedades anônimas deverão apresentar cópia da ata da assembléia geral ou da reunião do conselho 
de administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais administradores, que deverá evidenciar o devido 
registro na junta comercial pertinente ou a publicação prevista na Lei nº 6.404/76 e suas alterações.  
 
5.1.4 - As licitantes poderão apresentar mais de um representante ou procurador, ressalvada ao pregoeiro a 
faculdade de limitar esse número a um, se considerar indispensável ao bom andamento das sessões públicas.  
 
5.1.5 - É vedado a um mesmo procurador ou representante legal ou credenciado representar mais de um licitante, 
sob pena de afastamento do procedimento licitatório das licitantes envolvidas.  
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5.2 - DECLARAÇÕES:  

 

5.2.1 - Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para utilizarem as prerrogativas estabelecidas na Lei 

Complementar nº 123/2006, deverão apresentar fora dos envelopes, declaração que ostentam essa condição e 

de que não se enquadram em nenhum dos casos enumerados no § 4º do art. 3º da referida Lei (ANEXO XII). 
 
5.2.2. - Apresentará, de forma avulsa, a declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e 
de não estarem impedidas de participar de licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de 
penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação, na forma do ANEXO III, nos termos do art. 4º, VII, da 
Lei n.º 10.520, de 17.07.02, sem inseri-la em qualquer dos dois envelopes mencionados abaixo; 
 
5.2.3. – Atestar a regularidade da empresa e quadro societário, em especial ao impedimento daquelas em 

contratar com o Poder Público perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 

apresentando a Certidão Negativa Correcional expedida pela CGU, em atendimento ao disposto na Portaria 

CGU nº 516, de 15 de março de 2010. 

 
5.3 - Depois de credenciado o último proponente, não mais será admitido novos licitantes, dando início ao 
recebimento dos envelopes de proposta de preços e de documentos para habilitação. 
 
5.4 - Os documentos apresentados para o credenciamento deverão estar em plena validade e poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. A exibição do documento original ao pregoeiro, ou a 
quaisquer membros da equipe de apoio dispensa a autenticação em cartório, a não apresentação dos 
documentos originais, conforme preconizado neste item poderá acarretar descredenciamento do licitante.  
 
5.5. – A não apresentação da documentação prevista no item 5.1.2 ou no caso de incorreção desses 
documentos implicará no descredenciamento imediato da licitante, a mesma não poderá dar lances, apenas 
apresentar propostas de preços. 
   
5.6 –. A não apresentação do(s) documento(s) previsto(s) no item 5.2.2 e/ou 5.2.3 ou no caso de incorreção 
desse(s) documento(s) implicará a desclassificação imediata da licitante. 
 

6. DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

6.1. A proposta comercial deverá ser elaborada observando os elementos constantes no modelo (Anexo IV) 

deste Edital, vinculando o proponente em todas as informações apresentadas e firmadas, obedecidas as 

disposições do Termo de Referência (Anexo I), digitada em impressão informatizada.        
 
6.1.1. A fim de obter maior celeridade e eficiência no procedimento licitatório, os Licitantes, poderão 

trazer suas propostas em CD ou Pen Drive em formato planilha Excel. 

 

6.1.2.2. O LICITANTE NÃO FICA OBRIGADO A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NO FORMATO EXCEL. 

 

6.1.3. Na proposta comercial deverão constar os seguintes elementos: 

 

a) razão social, CNPJ (que deverá ser o mesmo para a proposta comercial e Nota Fiscal), endereço completo, 

número de telefone e e-mail; 

 

b) especificações técnicas, marcas, modelo e outros elementos exigidos no Anexo I, de modo a identificar o 

produto ofertado e atender ao disposto no art. 31, da Lei nº. 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor; 

 

b1) Nos casos em que o objeto licitado for prestação de serviço, não será obrigatória a indicação da marca 
no campo correspondente na proposta; 
 
c) preço unitário e total em moeda corrente do País, em algarismos, com 2 (duas) casas decimais após a vírgula, 

para todos os itens que compõem a proposta; 



Processo: 3926/2021 
Folhas:_______ 
Rubrica: ___________ 

 

 
 
 

 
 

7 
Sede Administrativa: Rodovia Amaral Peixoto, 3399, KM 102, Cidade Nova, Iguaba Grande, RJ, CEP: 28.960-000 

(22) 2624-3275  

 

 

d) data e assinatura do representante legal do licitante, com a identificação de seu nome abaixo da assinatura; 
 

e) A Licitante deverá apresentar a declaração de aceitação de todas as condições do edital (ANEXO XI), sob 

pena de desclassificação da proposta, que deverá ser apresentado juntamente com a proposta; 

 

f) Declaração de cumprimento pleno da especificação dos itens, (ANEXO XIII) sob pena de desclassificação da 

proposta, que deverá ser apresentado juntamente com a proposta. 

 

6.1.4. No caso da existência de mais de um item o preço total proposto importará na multiplicação dos preços 

unitários pelos quantitativos estimados para a contratação de cada item. 

 

6.1.5. Ocorrendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o valor do preço unitário, desde 

que o julgamento seja menor preço por item. Caso seja por menor valor global, importará o preço total da 

proposta, sob pena de invalidação da mesma; 

 

6.1.6. Será considerada desclassificada a proposta com valor unitário acima do valor máximo estimado constante 

no VALOR MÁXIMO PROPOSTO - ANEXO X, deste Edital; 

 

6.1.7. Será considerada desclassificada a proposta que contiver emendas, rasuras ou entrelinhas, que 

dificultem o seu perfeito entendimento ou que possam comprometer a lisura do certame e quaisquer 

vícios que forem consideradas insanáveis pelo Pregoeiro; 

 

6.2. O prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública. 

 

6.3. Nos preços apresentados deverão estar incluídos todos os custos necessários para a execução do objeto. 

 

6.4. A proposta não poderá impor condições ou conter opções. 

 

6.5. A Administração não se responsabilizará por envelopes que não sejam entregues ao Pregoeiro designado, 

no local, data e horário definidos neste Edital. 

 

6.6. Em hipótese alguma o pregoeiro receberá envelopes que não estejam lacrados ou que estejam 

apenas grampeados, sob pena de invalidação da proposta; 

 

6.7. Após a abertura das propostas, não será admitido cancelamento, inclusão ou exclusão de documentos, 

retirada da proposta ou alteração nas suas condições, ficando o licitante sujeito à suspensão ou cancelamento 

do seu registro, de acordo com as previsões legais, além da inclusão no Cadastro de Fornecedores Impedidos 

de Licitar e Contratar com a Administração Pública Municipal. 

 

6.8. Falhas meramente formais poderão, após a análise, serem sanadas pelo Pregoeiro, desde que não 

caracterizem tratamento diferenciado em relação aos demais licitantes. 

 

6.9. A empresa deverá apresentar termo de compromisso com assinatura do responsável legal, em papel 
timbrado e avulso, que utilizará mão-de-obra qualificada e equipamentos adequados, conforme termo de 
referência, sob pena de eliminação. 
 

7. DA SESSÃO DO PREGÃO E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

7.1. No dia, hora e local estabelecidos neste Edital, será realizada sessão pública para recebimento dos 

envelopes, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se e comprovar a existência dos poderes 

necessários para a formulação de proposta e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

7.1.1. O pregoeiro declarará aberta a sessão e receberá dos licitantes os documentos pertinentes ao 

credenciamento dos participantes e os envelopes de PROPOSTA COMERCIAL e HABILITAÇÃO. 
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7.1.2. A apresentação da proposta vinculará o seu autor a todas as condições e obrigações inerentes ao 

certame. 

7.1.3. Encerrada a etapa de Credenciamento, não serão credenciados novos licitantes.  

 

7.1.4. Em seguida, dar-se-á início à abertura dos envelopes de propostas comerciais para classificação. 

 

7.2. Da Classificação das Propostas: 

 

7.2.1. Após abertas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade das mesmas, quanto ao objeto e valor, 

decidindo motivadamente a respeito. 

 

7.2.2. Será declarada classificada, pelo Pregoeiro, a proposta do licitante que ofertar o menor preço, conforme 

critério de julgamento indicado no preâmbulo deste Edital, bem como as propostas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores a MENOR proposta. 

 

7.2.3. Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, o Pregoeiro classificará 

as próximas três melhores propostas subsequentes. 

 

7.2.4. Qualquer discordância entre a descrição contida na Proposta de Preços e o Termo de Referência, 

considerar-se-á a especificação contida na Proposta de Preço (Anexo IV), sob pena de desclassificação. 

 

7.3. Dos Lances: 

 

7.3.1. O Pregoeiro convidará os licitantes classificados, individualmente e de forma sequencial, a apresentar 

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de 

valor. 

 

7.3.2. O Pregoeiro poderá, em qualquer momento, estipular lances mínimos, a fim de evitar excessos de lances, 

que retardam o procedimento. 

 

7.3.3. A critério do Pregoeiro, poderá ser acordado entre os licitantes participantes da etapa de lances, valor de 

redução ou percentual mínimo entre os mesmos e tempo máximo para sua formulação. 

 

7.3.4. Dos lances ofertados não caberá retratação. 

 

7.3.5. Caso o sistema informatizado de realização do pregão não defina automaticamente a classificação de 

propostas iniciais com preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

 

7.3.6. A desistência em apresentar lance verbal implicará a exclusão do licitante da continuidade da etapa de 

lances e a manutenção do último preço apresentado, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

 

7.3.7. O encerramento da etapa de lances dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, todos os licitantes 

classificados ou convidados manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 

7.3.8. Se não forem ofertados lances verbais, será verificada a conformidade entre a melhor proposta escrita, 

ainda que seja a única formulada, e o valor praticado no mercado, podendo o Pregoeiro negociar diretamente 

com o proponente. 

 

7.3.9. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP e 

houver proposta apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, estará 

configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº. 123 de 14.12.2006. 

 

7.3.10. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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7.3.10.1. a ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º 

lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de desempate; 

 

7.3.10.2. não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, ou sendo 

inabilitada pela não regularização fiscal no prazo estabelecido no item 8 deste Edital, serão convocadas as 

demais ME e EPP remanescentes, cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput desta 

condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 

7.3.11. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se encontrem no limite 

estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.3.12. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 

adjudicado, desde que cumpridas às condições de habilitação, em favor da proposta classificada em 1º lugar na 

etapa de lances. 

 

7.3.13. Caso haja necessidade, o pregoeiro poderá reagendar uma nova data para a continuação do certame. 

 

7.4. Da Exequibilidade dos Preços: 

 

7.4.1. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade daquela 

classificada provisoriamente em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 

7.4.1.1. Para fins de aceitabilidade da oferta, o Pregoeiro deverá analisar o preço, em conformidade com a 

quantidade e a estimativa definidos pela Administração, observado o critério de julgamento estabelecido neste 

Edital. 

 

7.4.1.2. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos valores estimados pela Administração para 

cada item, bem como não serão aceitos preços unitários superiores aos constantes da Proposta de Preços 

(Anexo IV). 

 

7.4.2. Caso o Pregoeiro entenda que o preço é inexequível, fica estabelecido o prazo de até 2 (dois) dias úteis, 

para que o licitante demonstre a exequibilidade do seu preço através de documentos comprobatórios. Se for 

confirmada a inexequibilidade, o Pregoeiro convocará o próximo licitante melhor classificado, obedecida a ordem 

de classificação das ofertas até a apuração de uma que atenda as condições estabelecidas neste Edital. 

 

7.4.3. Para demonstração da exequibilidade do preço ofertado, serão admitidos: 

 

a) planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração; e/ou 

 

b) contratação em andamento com preços semelhantes. 

 

7.4.4. O licitante que ofertar preço considerado inexequível pelo Pregoeiro, e que não demonstre posteriormente 

a sua exequibilidade, sujeita-se às sanções administrativas pela não manutenção da proposta, inclusive multa de 

até 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta originária, sem prejuízo de outras sanções como aquela 

tipificada no art. 93 da Lei Federal nº. 8.666/93, além das demais cominações legais, observadas a ampla defesa 

e o contraditório. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

 

8.1. Encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro procederá à análise da documentação constante do envelope de 

habilitação da licitante detentora da proposta de menor preço, para a verificação do atendimento às condições 

fixadas neste Edital. Para a habilitação, a licitante deverá apresentar: 
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8.1.1. Documentos referentes à Habilitação Jurídica: 

 

a) Para empresário individual: registro comercial; 

b) Para sociedades por ações: última ata de eleição de seus diretores registrada na Junta Comercial e cópia do 

Estatuto arquivado na Junta Comercial; 

c) Para Sociedades empresárias ou não empresárias: ato constitutivo e todas as alterações posteriores, ou 
última alteração contratual consolidada; 

d) Cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no país e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, no caso de empresas ou sociedades estrangeiras. 

e) CPF e Cédula de Identidade do proprietário, diretores ou sócios. 

 

8.1.2. Documentos referentes à Regularidade Fiscal: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, mediante apresentação de 

Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral; 

 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, mediante apresentação 
do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro de Contribuintes do ICMS; 
 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, consistente na apresentação da certidão negativa de débitos 

ou certidão positiva com efeito de negativa relativa a tributos e contribuições federais, dívida ativa da União e 

regularidade com as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 

 

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da Lei, mediante a apresentação da Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos 

relativos à Regularidade Fiscal perante a Receita Estadual acompanhada da Certidão Negativa ou Positiva com 

Efeito de Negativa de Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado; 

 

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 

na forma da Lei, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos 

relativos aos Tributos Municipais; 

 

f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, mediante a apresentação do Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF, expedida pela Caixa Econômica Federal – CEF. 

 

8.1.3. Documentos referentes à Qualificação Econômico-financeira: 

 

a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, emitidas até 90 (noventa) dias da data estabelecida no preâmbulo deste edital, exceto 
quando dela constar o prazo de validade, acompanhada da certidão negativa fazendária relativa as ações 
de dívida ativa da união, estado e município sede da licitante.  
 

a1) Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de Recuperação Judicial 

ou Pedido de Homologação de Recuperação Extrajudicial, caso seja comprovado no Momento da entrega da 

documentação exigida no presente item, que o plano de Recuperação já foi aprovado ou Homologado pelo juízo 

competente. 

 

a2) Certidão do Cartório Distribuidor indicando quantos são os cartórios, exceto se a empresa estiver sediada no 

Município de Iguaba Grande; 

 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração de Resultado) do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
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substituição por balancetes ou balanço provisórios, exceto nos casos de empresas ou sociedades com início das 

suas atividades no mesmo exercício em que ocorrer o certame licitatório, podendo ser atualizados na forma 

prevista na legislação pertinente em vigor; 

 

b1) As demonstrações contábeis e o balanço patrimonial deverão estar acompanhados do Termo de Abertura e 

Encerramento do Livro Diário do exercício apresentado, devidamente registrado na Junta Comercial ou no órgão 

competente, na forma da Lei. 

 

b2) Os balanços deverão conter as assinaturas do sócio-gerente e do contador responsável, sob pena de 

inabilitação; 

 

b3) A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o balanço patrimonial 

autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, acompanhado dos termos 

de abertura, de encerramento do Livro Diário, bem como o recibo de entrega de escrituração contábil digital. 

 

b4) A licitante deverá fazer prova de capital social ou patrimônio líquido, registrado na Junta Comercial, de 
no mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado global.  
 

c)  Comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do CÁLCULO DE 

ÍNDICES CONTÁBEIS, considerando a complexidade e acuidade da execução do objeto a ser contratado tendo 

por objetivo a correta avaliação da situação financeira do licitante visando o devido cumprimento das obrigações 

decorrentes da licitação. 

 

C1) Índice de Liquidez Corrente – Define a capacidade da empresa em liquidar seus compromissos a curto 

prazo, obtendo-se o índice pela seguinte forma: ILC = AC/PC, onde ILC = Índice de Liquidez Corrente, AC = 

Ativo Circulante a PC = Passivo Circulante. Será considerada habilitada a empresa que apresentar Índice de 

Liquidez Corrente igual ou superior a 1,0 (um virgula zero). 

 

C2) Índice de Liquidez Geral – define a capacidade da empresa de liquidar a totalidade de seus compromissos, 

ou seja, mede quanto a empresa possui de recursos não imobilizados em ativos fixos para cada real de dívida. 

Obtém-se o índice pela seguinte fórmula: ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP), onde ILG = Índice de Liquidez Geral, AC 

= Ativo Circulante, RLP = Realizável a Longo Prazo, PC = Passivo Circulante, ELP = Elegível a Longo Prazo. 

Será considerada habilitada a empresa que apresentar Índice de Liquidez Geral igual ou superior a 1,0 (um 

virgula zero). 

 

C3) Índice de Endividamento – Indica o nível de comprometimento do capital próprio com o de terceiros. Obtém-

se o índice pela seguinte fórmula: IE = (PC + ELP)/AT ≤ 1,0, onde PC = Passivo Circulante, ELP = Exigível a 

Longo Prazo, AT = Ativo Total. Será considerada habilitada a empresa que apresentar Índice de Endividamento 

igual ou menor a 1,0 (um virgula zero). 
 
C4) Em caso de não constar a assinatura sócio administrador e do contador e a indicação do seu número de 
inscrição no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, a Licitante estará imediatamente inabilitada. 
 
C5) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA da 
licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a execução do contrato. Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em 
critérios objetivos o disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em 
situação EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNICÍPIO DE IGUABA GRANDE deve cercar-se para assegurar o 
integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que 
estabelecem um “mínimo” de segurança na contratação. 
 

C6) As empresas deverão manter durante todo o período contratual no mínimo os índices apresentados na 

licitação, sob pena de rescisão contratual. 

 

8.1.4. Documentação relativa à regularidade trabalhista. 
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a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS (CNDT) ou certidão positiva com efeito de 
negativo, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, incluída pela lei n° 12.440 de 
07/07/11.  
 
b) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, em obediência à Lei 

nº 9.854/99, que deverá ser emitida junto à Delegacia Regional do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro, para 

as licitantes sediadas fora do Estado do Rio de Janeiro, a certidão deverá ser emitida pelo órgão competente no 

Estado onde a firma tem sua sede ou Declaração firmada pelo licitante em cumprimento ao disposto no art. 7º, 

inciso XXXIII da Constituição da República, modelo Anexo V deste Edital, de que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, sob as penas 

da lei. 

 

8.1.5. Declarações e Documentos Complementares: 

 

a) Declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação, observadas as penalidades cabíveis, 

conforme modelo do Anexo VII.  

 

b) Declaração que a empresa não possui em seu quadro de pessoal, servidores, empregados públicos ou 

dirigentes do Município de Iguaba Grande, ou que tenha sido, nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, ocupantes 

de cargo, emprego ou função no Município de Iguaba Grande, que tenha tomado parte na elaboração do projeto 

como autor ou colaborador, conforme disposição do artigo 9º, da Lei 8.666/93, conforme Anexo XIV; 

 

8.1.6. Documentação Técnica: 

 
8.1.6.1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, devidamente registrado no CREA/CFT, nos termos do art. 30, § 1° da Lei 8.666/93, que 
comprovem aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto previsto 
neste Edital. 
 
8.1.6.2. Certificado de Registro do licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou  
Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, compatível com o objeto da licitação; 
 
a) No caso de a licitante vencedora apresentar o registro no CREA ou CFT de outro estado da Federação, será 
obrigatório a apresentação do visto no respectivo registro, pelo CREA-RJ ou CFT-RJ. 

 
8.1.6.3. Certificado de Registro do detentor ou detentores de responsabilidade Técnica e quadro técnico do 
licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho Federal dos Técnicos 
Industriais - CFT. Entende-se que o(s) detentor(res) da responsabilidade técnica da empresa deve(m) estar 
vinculado(s) ao registro do CREA/CAU da licitante. 
 
8.1.6.4. Prova de possuir no seu quadro permanente, na data do Certame, profissional de nível superior, 
Engenheiro Eletricista ou Técnico de Eletrotécnica ou Eletrônica, detentor(es) de certidão(ões) ou 
atestado(s), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, demonstrando sua aptidão por já haver 
sido responsável técnico por atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, 
acompanhado de Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida pelo CREA/CFT; 
 
a) A(s) certidão(ões) ou atestado(s), acompanhado de Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida pelo CREA ou 
CFT que não forem possíveis conferir na internet a sua autenticidade, deverão ser apresentado os originais, de 
acordo com a Lei 13.726, de 08 de outubro de 2018. 
 
b) Sem prejuízo da comprovação do vínculo técnico, a licitante deverá apresentar comprovação de VÍNCULO 
TRABALHISTA do profissional responsável técnico que faz parte do quadro permanente da licitante, 
conforme constante na certidão do CREA/CFT, através do contrato social ou certidão simplificada da junta 
comercial do estado, quando o profissional for sócio da licitante; Através da cópia da carteira de trabalho ou da 
ficha de registro contendo a última alteração de salário, quando o profissional for empregado; Através de contrato 
de trabalho com vigência dentro do prazo para execução do objeto desta licitação ou por prazo indeterminado, ou 
contrato de prestação de serviços; 
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8.1.6.5. A licitante deverá apresentar a declaração de compromisso de manutenção de responsável técnico, 
conforme modelo constante do Anexo XV. 
 
8.1.6.6 - Declaração de que o responsável da licitante visitou o local de instalação do objeto a ser 
contratado, e tomou conhecimento das condições para execução do objeto desta licitação 
conforme (Anexo XVI). 
 
a) Será facultada visita técnica. A visita deverá ser agendada na sede da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, situada na Rodovia Amaral Peixoto, nº 3399, KM 102, Cidade Nova – Iguaba 
Grande/RJ, CEP: 28.960-000, de segunda a sexta-feira das 8h às 16h, devendo a visita ser agendada até o 
último dia útil anterior a data marcada para o recebimento dos envelopes. 
 
b) A visita será realizada através de um responsável devidamente identificado, munido de documento que o 
autorize a representar a empresa, sendo que não será permitida a participação de um mesmo representante 
para mais de uma empresa licitante. 
 
c) Os documentos que trata o item anterior serão: documento de identificação com foto e procuração 
pública  ou  particular  com  firma  reconhecida  no  caso  de  procurador  -  Caso  a  procuração  seja  por 
instrumento particular, deverá ser juntado o Contrato Social ou documento equivalente que comprove os 
poderes do outorgante; Requerimento de Empresário ou Contrato Social ou outro documento equivalente e 
documento de identidade com foto no caso de Sócio-gerente ou Empresário Individual; 
 
c1) Os documentos deverão ser apresentados em cópias autenticadas ou deverão ser apresentados os 
originais para conferência conforme previsão constante neste edital; 
 
d - Caso a empresa opte por não realizar a visita, deverá apresentar declaração, no dia do certame 
dentro do envelope B - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, informando que tem pleno conhecimento 
das condições e peculiaridades inerentes à execução do objeto da licitação, assumindo total 
responsabilidade pela não realização da visita e que não utilizará desta prerrogativa para quaisquer 
questionamentos futuros, que ensejem avenças técnicas ou financeiras que venham a onerar a 
Administração. A declaração deverá ser feita em papel timbrado da licitante e assinatura do responsável 
legal da licitante. 
 
8.1.6.7 - A licitante que deixar de apresentar o Atestado de Visita ou a Declaração de pleno conhecimento 
das condições e peculiaridade inerentes à execução do objeto da licitação será considerada inabilitada. 
 

8.2. Os documentos relacionados nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 poderão ser substituídos pelo Certificado de 

Registro Cadastral emitido pela PMIG, desde que expressamente indicados no referido cadastro, em vigor na 

data da realização do Pregão. 

 

8.2.1. No caso de não constar dos mencionados cadastros quaisquer documentos exigidos no item 8.1.1, 8.1.2 e 

8.1.3, o licitante deverá incluí-los no envelope de habilitação.  

 

8.2.2. Se os documentos relacionados no item 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, indicados nestes cadastros, estiverem com os 

prazos vencidos, deverão ser apresentados documentos vigentes, no envelope de habilitação. 

 

8.3. Para fins de habilitação, é facultada ao Pregoeiro a verificação das informações e o fornecimento de 

documentos que constem de sítios eletrônicos de órgãos e entidades das esferas municipal, estadual e federal, 

emissores de certidões, devendo tais documentos serem juntados ao processo. 

 

8.3.1. A possibilidade de consulta prevista no caput não constitui direito da licitante e a Administração não se 

responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos no momento da diligência, hipótese em 

que, em face do não saneamento das falhas constatadas, o licitante será declarado inabilitado. 

 

8.4. Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas no cartório competente ou por 

servidor designado para o pregão. 
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8.5. Documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para a 

língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e devidamente consularizados ou registrados no Cartório 

de Títulos e Documentos. 

 

8.6. Os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, 

com o número do CNPJ e o respectivo endereço, inclusive para os casos de documentações de 

estabelecimentos matriz ou filial, exceto aqueles somente emitidos em nome da matriz. 

 

8.7. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 

comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

 

8.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das ME/EPP/MEI 

(Certidões), será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 

pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 

8.7.1.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.7.1, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

 

8.7.1.2. A Licitante vencedora que reiteradas vezes não apresentar a Regularidade fiscal atualizada e for 

comprovado que na data do certame a empresa estava regular com o ente federado emissor da certidão, poderá 

a CONTRATANTE aplicar a penalidade prevista no Artigo 7º da Lei 10.520/2002, também incorrerão nesta 

situação as empresas que solicitarem o benefício previstos no item 8.7.1 e não se manifestarem sobre a causa 

do impedimento da apresentação do documento no prazo previsto em Lei. 

 

8.7.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 

fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 

 

8.7.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos dois dias úteis inicialmente concedidos. 

 

8.7.4. A não regularização da documentação fiscal, no prazo previsto neste item, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

8.8. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste título, será inabilitado e o 

Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação da licitante seguinte, na ordem de classificação, 

até a seleção daquela que atenda ao Edital, e cujo ofertante, uma vez preenchidas as condições de habilitação, 

será declarado vencedor. 

 

8.9. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora. 

 

8.10. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em plena validade e poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 

da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. A exibição do documento original ao pregoeiro, ou 

a quaisquer membros da equipe de apoio dispensa a autenticação em cartório, a não apresentação dos 

documentos originais, conforme preconizado neste item poderá acarretar inabilitação do licitante. 

 

9. DO RECURSO 

 

9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de 

recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação 

das razões do recurso. 
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9.2. Aos licitantes que manifestarem a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação das razões do recurso; 
 
9.2.1. A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recorrer e a adjudicação 
do objeto da licitação ao vencedor.  
 
9.2.2. Aos demais licitantes, independentemente de intimação, será concedido igual prazo para apresentação de 

contra-razões, o qual começará a contar a partir do término do prazo concedido ao recorrente. 

 

9.3. O encaminhamento das razões e eventuais contrarrazões deverá ser feito por escrito, com a devida 

representação da sociedade empresária, e protocolizado na Sede da Prefeitura Municipal de Iguaba Grande, das 

09h às 17h, na Rodovia Amaral Peixoto. 3399 - Km 102- Cidade Nova- Iguaba Grande - RJ. 

9.3.1. A ausência da comprovação de legitimidade para a interposição do recurso importará no desprovimento do 

mesmo, podendo a Administração Pública conhecer as razões recursais, mesmo diante do desprovimento. 

Dentre os requisitos de admissibilidade, o procedimento de recurso deverá ser devidamente instruído com ato 

constitutivo da empresa, bem como identificação do representante legal ou procurador com poderes para este 

mister. 

 

9.4. Após o término da sessão será assegurada vista imediata dos autos a todos os licitantes. 

 

9.5. Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que reconsiderando ou não a sua decisão, os encaminhará 

devidamente informados, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, à Procuradoria Jurídica e após parecer será 

encaminhado à Autoridade Superior para decisão. 

 

9.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, quanto ao resultado do certame, importará a 

decadência do direito de interposição de recurso. 

 

9.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10. DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do pregão com o registro dos licitantes credenciados, 

das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, dos preços ofertados, da análise dos 

documentos de habilitação e dos recursos interpostos além de outros registros pertinentes. 

 

10.2. O procedimento de Homologação do certame é atribuição da Autoridade Competente da CONTRATANTE 

e ocorrerá após o julgamento e decisão dos recursos, casos existam, após a devida análise do procedimento 

pela Assessoria Jurídica.  

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Homologado o resultado da licitação, respeitadas a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores 

a serem registrados, a Secretaria convocará os interessados para, no prazo de cinco dias úteis contados da data 

do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 

 

11.2. Poderá, a proposta do licitante, ser desclassificada até a assinatura da Ata de Registro de Preços, se tiver 

a Secretaria conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua regularidade fiscal, jurídica, 

qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova classificação, efetuando-

se a convocação dos licitantes remanescentes, em ordem crescente de preços. 

 

11.3. Após a publicação da Ata do Registro de Preços no Diário Oficial do Município, poderá ser emitida "Ordem 

de Início de Serviço" dentro do prazo de validade do Registro. 

 

11.4. A Ata de Registro de Preços não obriga a Secretaria a solicitar os itens nela registrados nem firmar 

contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais 

itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro 

terá preferência. 
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11.4.1. O direito de preferência de que trata o item anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, 

quando a Secretaria optar pela prestação do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente 

permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 

 

11.5. O a Secretaria avaliará o mercado, promoverá as negociações necessárias ao ajustamento do preço; 

 

11.5.1. Havendo alteração, deverá ser publicada a Ata com os novos preços reajustados em Jornal Oficial do 

Município. A publicação periódica só se faz necessária, caso haja alterações nos preços,  

 

11.6. Da Ata constarão, também, as obrigações da Secretaria e dos Fornecedores. 

 

12. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1. A vigência desta Ata será de 12(doze) meses, contados a partir da assinatura. 

 

13. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

13.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

 

13.1.1. Para constatação da oscilação do preço de mercado poderá ser observados os registros no banco de 

dados das pesquisas de mercado disponíveis pela Administração Pública; 

 

13.1.2. Havendo alteração, o Órgão Gerenciador deverá publicar a Ata com os novos preços em Jornal Oficial do 

Município. A publicação periódica só se faz necessária, caso haja alterações nos preços; 

 

13.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado;  

 

13.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

 

13.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original; 

 

13.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da Ordem de Início de 

Serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

e 

 

II - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

13.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

13.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

III - No aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou  
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IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, art. 7º da Lei nº 

10.520, de 2002. 

 

13.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do item 13.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

13.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados. 

 

13.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços ao órgão participantes, se houver. 

 

14. DA CONTRATAÇÃO 

 

14.1. A contratação se efetivará por Contrato conforme 62 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações ou por 

Ordem de Início de Serviço (Anexo VIII), conforme faculta o §4º do art. 62 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 

condições gerais serão as constantes do presente Edital. 

 

14.1.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no art. 81, com observância do Artigo 64, ambos da Lei Federal 8.666/93, bem como art. 

7º da Lei Federal 10.520/02. 

 

14.1.2. O licitante vencedor deverá, por ocasião da assinatura do contrato, indicar o nome de seu representante, 

responsável pela gestão do contrato, informando endereço, telefone, fax, e-mail, etc. 

 

14.2. O contrato decorrente da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no 

art.65, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº. 8.666 de 21.06.1993. 

 

14.3. Se a empresa declarada vencedora não assinar o Contrato e/ou a Ordem de Início de Serviço no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação pela Secretaria Solicitante, decairá o seu 

direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666/93 bem como do art. 

7º da Lei Federal 10.520/02; 

 

14.4. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e 

convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao edital, 

podendo negociar com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

14.5. O recebimento do objeto se efetivará na forma prevista no art. 73, inciso II, da Lei Federal nº 8.666 de 

21.06.1993 e nas condições dispostas no Termo de Referência. 

 

14.6. A contratada não poderá, em hipótese alguma, caucionar ou utilizar o instrumento firmado com a 

CONTRATANTE para qualquer operação financeira. 

 

14.7. A contratada deverá manter, durante a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

14.8. A contratação decorrente desta licitação poderá ser rescindida, independentemente de aviso, interpelação 

ou notificação judicial, nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, sem que a contratada, por 

isso, tenha direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo o executado até o momento da rescisão. 

 

14.9. A rescisão contratual provocada pela inadimplência da contratada acarretará aplicação das sanções 

previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal. 
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14.10. O serviço deve ser executado diretamente pelo fornecedor registrado não podendo SER 

TRANSFERIDO, SUB-EMPREITADOS, CEDIDOS OU SUBLOCADOS, salvos a excepcionalidade e 

manifestação expressa de autorização da Secretaria solicitante. 

 

14.11. A Secretaria solicitante deverá nomear um fiscal para o(s) Contrato(s) ,funcionário(s) que atenderá(ão) às 

requisições dos materiais e receberá(ão) as instruções do responsável pelo gerenciamento e fiscalização da Ata, 

bem como prestará(ão) às autoridades competentes as informações e assistência necessárias ao bom 

cumprimento de suas funções durante a execução contratual; 

 

14.12. O prazo poderá ser prorrogado, mantidas as demais condições desta contratação e assegurada a 

manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos motivos elencados no 

§1º e/ou no inciso II do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, devidamente autuado em processo. 

 

15. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

15.1. O prazo, local e condições de execução estão definidos no Termo de Referência (Anexo I). 

 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. A nota fiscal deverá ser apresentada no ato de cada entrega dos materiais, a fim de ser atestada e 

posteriormente encaminhada para pagamento, que deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias; 

 

16.2. A CONTRATANTE, somente efetuará o pagamento à CONTRATADA, desde que obedeça às formalidades 

legais e contratuais previstas; 

 

16.3. “Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, 

modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da 

atividade econômica exercida, realizem operações: 

 

I - destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia 

mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” (Protocolo ICMS 

42/2009, Cláusula Segunda); 

 

16.4. Na ocasião de cada pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da CONTRATADA, 

aplicar-se-á, no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal 

No. 8.212, de 24 de julho de 1991 e na Lei Complementar No. 106, de 31 de julho de 2003 e Protocolo ICMS 

42/2009 (NF-e), combinada com a correspondente lei municipal do local de prestação dos serviços, com as 

alterações e regulamentações posteriores. 

 

16.5. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações desde que este atraso decorra de culpa da 

CONTRATATE, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% 

(trinta e três milésimo por cento) por dia de atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados sobre 

a parcela devida; 

 

16.6. O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o sub item anterior será efetivado 

mediante a autorização expressa da Secretaria Municipal de Fazenda, em processo próprio, que se iniciará com 

requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretário (a) Municipal de Fazenda. 

 

16.7. Caso a CONTRATANTE efetue pagamento devido a contratada em prazo inferior a 30 (trinta) dias, será 

descontada da importância devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três milésimo por cento) por dia de 

antecipação; 

 

16.8. Na ocasião de cada pagamento a ser efetuado, observada as condições especificas da CONTRATADA, 

aplicar-se-á, no que couber, o dispositivo da Lei Federal nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal 

8.212, de 24 de Julho de 1991 e na Lei complementar nº 116, de 31 de Julho de 2003, combinada com a 

correspondente Lei Municipal do Local de prestação dos serviços, com suas alterações e regulamentações 

posteriores; 
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16.9. No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do Art. 4º, ou como 

pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da instrução normativa SRF, nº 1.234, 

de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação exigida na referida 

instrução normativa, sob pena de retenção de tributos da fonte; 

 

16.10. Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamento 

respectivo, prosseguindo-se a contagem somente após apresentação da nova documentação isenta de erros. 

 

17. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO: 

 

17.1. A autoridade competente para aprovação do procedimento poderá revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiro, devendo em 

ambos os casos a decisão estar devidamente fundamentada no processo. 

 

18. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS 

 

18.1. No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste edital, a CONTRATANTE, sem prejuízo 

das perdas e danos e das multas cabíveis, nos termos da lei civil, aplicará à contratada, conforme o caso, as 

penalidades previstas nos art. 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas regulamentações e, em especial, as 

seguintes sanções: 

 

18.1.1. multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo de prestação dos serviços, 

sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil; 

 

18.1.2. multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, nas demais 

hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou legal. 

 

18.2. As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou individualmente, não 

impedindo que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções legais 

cabíveis. 

 

18.3. As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração à CONTRATADA ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente, em 

consonância com os parágrafos 2º e 3º do art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

18.4. A aplicação de multas não elidirá, em face do descumprimento do pactuado, o direito da CONTRATANTE 

de rescindir de pleno direito o contrato, independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

18.5. O licitante que DECLARAR QUE CUMPRE PLENAMENTE A ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, conforme 

Anexo XIII, e a sua proposta não atender a especificação exigida no Anexo IV e o mesmo sagrar-se 

vencedor, poderá ser multado em 1% do valor total estimado para esta licitação, sem prejuízo da 

aplicação das demais penalidades previstas no item 18; 

 

18.6. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de 

entregar a documentação exigida para a contratação, apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá, nos termos do art. 7º da Lei Federal 

nº 10.520/02, ser impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da 

conduta apenada. 
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18.7 O Processo de penalização das empresas será instruído e impulsionado pela Secretaria que deu origem e 

autorizou o processo licitatório, através da Autoridade Competente. 

 

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

19.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data da licitação, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o 

ato convocatório deste Pregão, mediante petição, dirigida à Comissão Permanente de Licitação - CPL, devendo 

protocolizá-la na Rodovia Amaral Peixoto nº 3399, Km 102- Cidade Nova - Iguaba Grande - RJ 

 

19.2. No prazo legal, o Pregoeiro receberá as impugnações ao ato convocatório, encaminhando-as à 

Procuradoria Geral do Município e após a autoridade competente para decisão. O Pregoeiro comunicará as 

decisões das impugnações no prazo de 24 horas e, sendo acolhidas, será definida e publicada nova data para 

realização do certame  

 

19.3. Os pedidos de esclarecimentos, obedecido o prazo do subitem 19.1, deverão ser encaminhados à 

CPL/SECGOV mediante petição dirigida à Comissão de Pregão, devendo protocolizá-la na Rodovia Amaral 

Peixoto nº 3399, Km 102- Cidade Nova - Iguaba Grande – RJ. 

 

19.4. A ausência da comprovação de legitimidade para a interposição da impugnação importará no 

desprovimento do mesmo, podendo a Administração Pública conhecer as razões, mesmo diante do 

desprovimento. 

 

19.5. Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica em aceitação plena 

das condições estipuladas neste edital, decaindo do direito de impugnar os seus termos o licitante que, o tendo 

aceito sem objeção, vier, após o julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que o viciem. 

 
20. DAS DISPOSIÇÕES DA DOCUMENTAÇÃO: 
 
20.1 - Serão aceitas certidões negativas ou certidões positivas com efeito de negativa, que noticiem que os 
débitos certificados estão garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
 
20.2 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão ser específicos da matriz ou filial da empresa 
licitante. Não serão aceitos documentos emitidos parte pela matriz e parte pela filial, com exceção da prevista em 
lei. 
 
20.3 - As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 
90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
 
20.4 - As Certidões emitidas pela Internet deverão ser apresentadas em original. 
 
20.5 - É desejável que os documentos sejam apresentados a ordem descrita no edital. 
 
20.6 – Serão inabilitadas as empresas que não atenderem as exigências estabelecidas para a habilitação. 
 
20.7 - Todas as declarações em anexo ao edital e demais documentos apresentados pelos licitantes 
deverão ser em papel timbrado da licitante, assinadas pelo responsável legal (sócio, credenciado ou 
procurador), em original, sob pena de não aceitação.  
 

20.8 - As licitantes deverão fazer pesquisa minuciosa do objeto, não as isentando de responsabilidade sobre a 

correta avaliação dos seus orçamentos e planejamentos, relativos à entrega do objeto, arcando com os 

eventuais prejuízos consequentes. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

21.1. A apresentação de proposta obriga o licitante declarado vencedor ao cumprimento de todas as disposições 

contidas neste Edital. 
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21.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, no interesse da Administração: 

 

a) em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo; 

 

b) solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar suas 

decisões; 

 

c)  sanar, relevar omissões ou erros puramente formais observados no credenciamento, na proposta e na 

documentação, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação. 

 

21.3. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta ou dos documentos de 

habilitação, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando todos 

os participantes. 

 

21.4. A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, sem que caiba aos licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por esses fatos, de acordo 

com o art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. 

 

21.6. Suspenso o expediente na PMIG nas datas previstas, estas ficam automaticamente prorrogadas para o 

mesmo horário do primeiro dia útil de expediente. 

 

21.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

21.8. São partes integrantes e inseparáveis do presente Edital: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO IA – MATERIAIS (INSUMOS) QUE COMPÕE O ORÇAMENTO; 
ANEXO IB – TABELA CONSUMO MENSAL (CÁLCULO APROXIMADO);  
ANEXO IC - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO;  

ANEXO II – (MODELO) CREDENCIAMENTO; 
ANEXO III – (MODELO) DECLARAÇÃO DE QUE PREENCHE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV - (MODELO) PROPOSTA COMERCIAL; 
ANEXO V – (MODELO) DECLARAÇÃO DE MENOR EMPREGADO; 
ANEXO VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO VII – (MODELO) DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO; 
ANEXO VIII – ORDEM DE ÍNICIO DE SERVIÇO; 
ANEXO IX – MINUTA DE CONTRATO; 
ANEXO X – VALOR MÁXIMO PROPOSTO PELA ADMINISTRAÇÃO; 
ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL; 
ANEXO XII – (MODELO) DECLARAÇAO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
ANEXO XIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS; 
ANEXO XIV - (MODELO) DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO COM O SERVIÇO PÚBLICO; 
ANEXO XV - (MODELO) DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO; 
ANEXO XVI - (MODELO) DECLARAÇÃO DE VISITA TÉNICA OU DISPENSA. 
 

21.9. Os interessados poderão ter acesso ao Edital e seus anexos, bem como as publicações de 

Adiamento, Prorrogação e Erratas entre outros avisos referente ao certame, no site 

http://www.iguaba.rj.gov.br/ ou em até 24 (vinte e quatro) horas anteriores à data do recebimento das propostas, 

junto à Comissão Permanente de Licitação, situada na Rodovia Amaral Peixoto, nº 3399, Km:102 – Cidade 

Nova - Iguaba Grande - RJ, no horário comercial de 09h às 17h, exceto feriados Nacionais, Estaduais e 

Municipais, bem como finais de semana, mediante a entrega de 02 (duas) resma de papel A4 e o interessado 

deverá estar munido do carimbo do CNPJ e demais documentos previsto no aviso da licitação. 

 

http://www.iguaba.rj.gov.br/
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21.10. As Informações sobre o andamento desta licitação e os casos omissos, bem como dúvidas suscitadas, 

serão dirimidas ao Pregoeiro, mediante a petição protocolada junto ao Protocolo Geral, situado na Rodovia 

Amaral Peixoto nº 3399, Km 102- Cidade Nova - Iguaba Grande – RJ.  

 

21.11. Fica eleito o foro da Comarca de Iguaba Grande, Estado do Rio de Janeiro, para solucionar quaisquer 

questões oriundas desta licitação. 

 

 

Iguaba Grande, 08 de março de 2022. 
 
 
 
  

Fred de Carvalho Ferreira  
Secretário Municipal de Educação e Cultura  
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2 DA JUSTIFICATIVA 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

1.1 Esse TERMO DE REFERÊNCIA tem como objeto a contratação, por meio do Sistema de 

Registro de Preços, de empresa especializada em IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE MINI 

E/OU MICROGERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA, conectados à rede (on-

grid), incluindo mão de obra, aprovação de projeto junto a concessionária de serviços público e itens de 

insumo descritos no anexo I, para atender as Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino. 

1.2 Tal objeto enquadra-se na definição de serviço comum de engenharia, uma vez que pode ser 

objetivamente definido e especificado por critérios padronizados no mercado, conforme descrito 

neste Termo de Referência e conforme os numerosos exemplos de contratações semelhantes 

elencadas no item 2.9. 

2.1 Quanto ao formato de contratação pela Ata de Registro de Preços tal opção se justifica uma 

vez que, possuindo a SEMEC 15 unidades de ensino, a implantação de geração fotovoltaica poderá 

ser executada de forma gradual. Isso permitirá avaliar o desempenho e adequação das primeiras 

unidades instaladas e quantificar o benefício em economia de energia frente ao investimento 

empregado em sua implantação. Deste modo, a quantidade e o porte dos sistemas a serem instalados  

poderão se adequar às possibilidades orçamentárias da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, levando-se em conta a captura de ganho real com a economia de energia obtida com a 

instalação gradual das unidades de geração fotovoltaica. 

2.2   Quanto aos aspectos técnicos, a implantação de sistema de geração de 

energia  solar fotovoltaica tem múltiplas justificativas, que podem ser classificadas em duas 

dimensões principais. Econômica e ambiental. Tais dimensões estão entrelaçadas e cada 

justificativa possui aspectos pertinentes a ambas, fundamentadas também por diretrizes legais. 

2.3 Tal iniciativa também está em harmonia com a Política Nacional de Conservação   e o Uso 

Racional de Energia contida na Lei nº 10.295, de 17 de outubro de 2001, que preconiza a alocação 

eficiente de recursos energéticos e a preservação do meio ambiente. 

2.4 Ainda considerando aspectos legais, o objeto do presente documento está em consonância com 

os critérios, práticas e diretrizes para a promoção de desenvolvimento nacional sustentável nas 

contratações realizadas pela administração pública federal elencados pelo Decreto nº 7.746, de 5 de 

junho de                        2012. 

1 DO OBJETO 
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2.5 Sob o ponto de vista conceitual, o investimento em energia solar fotovoltaica se  justifica 

quando se leva em conta que o Brasil possui recurso solar abundante (1550 a 2350 kWh/m² por 

ano) (https://www.portalsolar.com.br/o-que-e-geracao- distribuida.html). Segundo o Atlas 

Brasileiro de Energia Solar, 2ª Edição, Publicado pelo Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais – 

INPE, em 2017, disponível para consulta em 

https://repositorio.unifesp.br/handle/11600/58353, “No local menos ensolarado do Brasil, é possível 

gerar mais eletricidade                 solar do que no local mais insolarado da Alemanha”. 

2.6 Sob o ponto de vista regulatório, o Brasil vem evoluindo sua legislação de modo  favorável à 

energia solar fotovoltaica junto com o conceito de geração distribuída. Com a Resolução 

Normativa nº 482/2012, revisada pela Resolução Normativa nº 687/2015, da ANEEL – Agência 

Nacional de Energia Elétrica –, foi criado o Sistema de Compensação de Energia Elétrica. Esse 

sistema permite que consumidores instalem pequenas usinas geradoras, como as de energia solar 

fotovoltaica, microturbinas eólicas, geradores de biomassa, etc. A resolução estabeleceu dois 

modelos, sendo considerada microgeração a instalação de geradores com potência de até 75 kW, e 

minigeração quando acima dessa potência até o valor de 5,0 MW 

2.7 Sob o ponto de vista econômico, vale ressaltar que, para tornar a energia solar fotovoltaica 

atrativa, foi estabelecido pela ANEEL que quando a quantidade de energia gerada for superior à 

quantidade de energia consumida, os créditos gerados poderão ser compensados pelo prazo de até 

60 meses. Isso significa que a energia gerada em períodos de sol pode ser utilizada para compensar 

o consumo dos períodos sem sol, de forma que o gasto final de energia da edificação seja reduzido 

a apenas uma taxa mínima (em sistemas de baixa tensão) ou à demanda contratada (em sistemas de 

média tensão).  

2.8 O presente projeto, uma vez implantado, passará a ser responsável pela redução  dos gastos das 

Unidades Escolares com de energia elétrica por cerca de pelo menos 25 anos de  uma forma 

sustentável através do aproveitamento dos potenciais de geração em   suas próprias instalações, 

reduzindo a dependência e o custo relativo a fontes externas de energia. Geração de energia solar 

fotovoltaica é, portanto, elemento que promove a sustentabilidade tanto econômica quanto 

ambiental e está em harmonia com os princípios e normas que disciplinam as contratações públicas. 

2.9 Por fim, outros órgãos da administração pública federal, estadual e municipal já  estão 

implementando sistema solar fotovoltaico em suas unidades para geração de energia elétrica. 

Abaixo, alguns links de editais e termos de referências, adotados como fonte de informação e 

ponto de partida para a elaboração do presente Termo de Referência visando a implantação do 

http://www.portalsolar.com.br/o-que-e-geracao-
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3 DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

sistema solar fotovoltaico nas unidades escolares da Secretaria Municipal de Educação e Cultura - 

SEMEC. 

Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região: https://www.licitacoes- 

com.br/aop/documentos/L-758926/1_PT_1_EDITAL_PE_04_19.PDF 

Tribunal Regional Eleitoral do Amapá: 
http://www.comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/edital-070029-05-7-2018 

 
Câmara Municipal de Taubaté: 
http://www.camarataubate.sp.gov.br/abrir_arquivo.aspx/Tomada_de_Precos_1_2018_T 
omada_de_Precos_n_1_2018?cdLocal=3&arquivo=%7BB1E22307-2EAA-A5BA-4AD1- 
CA1EACAB4BB4%7D.pdf&cdLicitacaoArquivo=10471 

 
Ministério do Meio Ambiente – Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade – 
Unidade Avançada de Administração e Finanças – Goiânia: 
http://www.icmbio.gov.br/portal/images/stories/licitacoes/2013/pr21_sis_foto_voltaico_ja 
ri.pdf 

 
Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região: 
https://www.trt4.jus.br/websisadmprd/Compras_web.licitacoes2?pSrlEditalLicit=64179 

 
Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil – Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes: 
http://www1.dnit.gov.br/anexo/Edital/Edital_edital0438_18-00_0.pdf 

 

Item Qtde. Un. Especificação do Material Valor Unit. Valor total 

01 335,5  KWP 

Contratação de empresa para implantação de 

Sistemas de Mini e ou Microgeração de 
Energia Solar Fotovoltaica ON-GRID, 
incluindo mão de obra, aprovação de projeto 
junto a concessionária de serviços público e 

itens de insumo descritos no anexo I. 

 
R$      6.961,67 

 
R$      2.335.640,28 

 

3.1. A contratação deverá compreender a elaboração do projeto executivo, a aprovação deste 

junto à concessionária de energia, o fornecimento, montagem, comissionamento e      ativação de 

todos os equipamentos e materiais, a efetivação do acesso junto à concessionária de energia, o 

treinamento e suporte técnico.  

 

3.2.   Geradores fotovoltaicos 

3.2.1  Os geradores devem ser instalados e colocados em funcionamento seguindo 

rigorosamente o estabelecido pela Resolução Normativa 687/2015 da ANEEL. 

http://www.camarataubate.sp.gov.br/abrir_arquivo.aspx/Tomada_de_Precos_1_2018_T
http://www.icmbio.gov.br/portal/images/stories/licitacoes/2013/pr21_sis_foto_voltaico_ja
http://www.trt4.jus.br/websisadmprd/Compras_web.licitacoes2?pSrlEditalLicit=64179
http://www1.dnit.gov.br/anexo/Edital/Edital_edital0438_18-00_0.pdf
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3.2.2   As potências nominais dos sistemas fotovoltaicos a serem contratados variam     entre 

25 KWp e 50 KWp. 

3.2.3 Os sistemas fotovoltaicos devem apresentar perdas globais máximas de 23%. Como   

perdas globais, entenda-se todos os fatores que acarretam diminuição na energia efetivamente 

entregue pelo sistema em relação ao valor ideal, ou seja, considerando apenas a potência pico do 

sistema e as HSP (horas de sol pico) da instalação. Fatores de perdas típicos são: perdas do 

inversor CC/CA; de sombreamento; sujeiras; coeficientes de temperatura; desbalanceamento das 

cargas (mismatching), entre outros. 

3.2.4 Para cada instalação, devem ser fornecidos dois módulos fotovoltaicos extras, para que 

sejam deixados como backup no próprio local da instalação, visando garantir a rápida substituição 

em causa de falha. 

 

3.3. Módulos fotovoltaicos 

3.3.1 O gerador fotovoltaico deverá ser composto por módulos idênticos, ou seja, com 

mesmas características elétricas, mecânicas e dimensionais. 

3.3.2 Os módulos fotovoltaicos devem ser constituídos por células fotovoltaicas do  

mesmo tipo e modelo, feitos de silício mono ou policristalino.  

3.3.3   Os módulos devem contar com certificação INMETRO.  

3.3.4 Os módulos devem ter eficiência mínima de 15,89% em STC (Standard Test 

Conditions). 

3.3.5 Variação máxima de potência nominal em STC de 5%. 

3.3.6 Os módulos devem ter potência nominal mínima de 260Wp e potência por área de 

155Wp/m², incluídas todas as tolerâncias. 

3.3.7 Deve ser entregue o flash test de todos os módulos a serem fornecidos, sendo que 

não serão admitidos aqueles cuja potência medida seja inferior à nominal. 

3.3.8 Os módulos devem ter, no mínimo, dois diodos de by-pass. 

3.3.9 Os conectores devem ter proteção mínima IP67. 

3.3.10 As caixas de junção devem ter proteção mínima IP65. 

3.3.11 Com o inversor injetando normalmente na rede e em ausência de sombras, os  

módulos fotovoltaicos não devem exibir nenhum fenômeno de “ponto quente”. 

3.3.12 Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou documentação específica para a    

comprovação das exigências acima. 

3.3.13 Vida útil esperada mínima de 25 anos. 
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3.3.14 Nível máximo esperado de degradação da potência de 10% durante o período de  

garantia. 

3.4 Inversores 

3.4.1 Todos os inversores devem ser do tipo GRID-TIE, ou seja, projetados para 

operarem conectados à rede da concessionária local de energia elétrica na frequência de 60 Hz. 

3.4.2 A relação entre a potência nominal de cada inversor e a potência nominal do arranjo 

(strings) formado pelos módulos fotovoltaicos conectados a ele, não deve ser inferior a 0,90. 

3.4.3 Deve apresentar eficiência máxima de pico superior a 97% e nível de eficiência 

europeia superior a 96,5%. 

3.4.4 Os inversores não devem possuir elementos passíveis de substituição com baixa           

periodicidade, de forma a propiciar vida útil longa, sem a necessidade de manutenção frequente. 

3.4.5 Devem ser capazes de operar normalmente à potência nominal, sem perdas, na 

faixa de temperatura ambiente de 0°C a 45º C. 

3.4.6 Os inversores não devem possuir transformador. 

3.4.7 A distorção harmônica total de corrente (THDI) do inversor deve ser menor que 

3,5%. 

3.4.8 A tensão de saída do conjunto de inversores deve ser compatibilizada ao nível 

nominal de utilização da concessionária de energia local. 

3.4.9 Os inversores devem atender a todos os requisitos e estar configurados conforme as 

normas IEC/EN 61000-6-1/61000-6-2/61000-6-3, IEC 62109-1/2, IEC 62116, NBR 16149 e DIN 

VDE 0126-1-1. 

3.4.10 Os inversores com potência nominal até 10KW devem possuir certificação do 

INMETRO. 

3.4.11 Os inversores devem ter capacidade de operar com fator de potência entre ± 0,9. A 

regulação do fator de potência deve ser automática, em função da tensão e corrente na saída do 

sistema. 

3.4.12 Os inversores devem incluir proteção contra o funcionamento em ilha, respeitando 

a resposta aos afundamentos de tensão. 

3.4.13 Os inversores devem incluir proteção contra reversão de polaridade na entrada c.c., 

curto-circuito na saída c.a., sobretensão e surtos em ambos os circuitos, c.c. e c.a., proteção contra 

sobrecorrente na entrada e saída além de proteção contra sobretemperatura. 

3.4.14 Os inversores devem ser conectados a dispositivos de seccionamento adequados, 
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visíveis e acessíveis para a proteção da rede e da equipe de manutenção. 

3.4.15 O quadro de paralelismo dos inversores de cada sistema fotovoltáico, disjuntores de 

proteção e barramentos associados, cabos de entrada e saída devem ser dimensionados e 

instalados em conformidade com a NBR 5410. 

3.4.16 Os inversores devem ter grau de proteção mínimo IP 65. 

3.4.17 Os inversores devem atender a todas as exigências da concessionária de energia 

local. 

3.4.18 Os inversores devem possuir display digital para configuração e monitoramento dos 

dados. 

3.4.19  Os inversores devem permitir monitoramento remoto e monitoramento local (com 

e sem fio). 

3.4.20 Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou documentação específica para a 

comprovação das exigências acima. 

3.4.21 Vida útil esperada de, ao menos, 10 anos. 

3.5 Quadros de proteção e controle CC e CA (string boxes) 

3.5.1 A associação em paralelo das séries deve ser feita em caixas de conexão, 

localizadas  na sombra dos módulos, que incluem os seguintes elementos: 

a) Todos os fusíveis das séries (quando houver necessidade); 

b) disjuntores de seccionamento; 

c) dispositivos de Proteção contra Surtos (DPS), entre ambos os polos do paralelo e entre eles e o 

sistema de aterramento, dimensionados conforme as características do sistema instalado e 

seguindo a Norma NBR IEC 61643-1. 

3.5.2 Os fusíveis e dispositivos de proteção contra surtos devem estar em conformidade 

com a norma ABNT 5410 e da concessionária de energia. 

3.5.3 As caixas de conexão devem ser pelo menos IP 65, em conformidade com as 

normas pertinentes e devem ser resistentes à radiação ultravioleta. 

3.5.4 Dentro das caixas de conexão, os elementos devem ser dispostos de tal forma que 

os polos positivo e negativo fiquem tão separados quanto possível, respeitando, minimamente, as 

distâncias requeridas pelas normas aplicáveis. Isso é para reduzir o risco de contatos diretos. 

3.5.5 Os condutores c.c. desde as caixas de conexão até a entrada dos inversores devem 

ser acondicionados em eletrocalhas ou eletrodutos, com caixas de passagem seguindo as normas 

brasileiras de instalações elétricas. 
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3.5.6 A queda de tensão nos condutores c.c., desde os módulos até a entrada dos 

inversores, deve ser inferior a 2% para a corrente de máxima potência do gerador em STC. 

3.6 Estruturas de suporte 

3.6.1 A estrutura de suporte deve seguir as seguintes especificações: 

3.6.2 As estruturas de suporte devem estar projetadas para resistir aos esforços do vento 

de acordo com a NBR 6123/1988 e a ambientes de corrosão igual ou maiores que C3, em 

conformidade com a ISO 9223. 

3.6.3 As estruturas de suporte devem ser feitas de aço galvanizado à fogo ou alumínio e 

devem atender ao requisito de duração de 25 anos. Os procedimentos de instalação devem 

preservar a proteção contra corrosão. Isto também é aplicável aos parafusos, porcas e elementos   de 

fixação em geral. 

3.6.4 Sempre que possível devem ser utilizados furos já existentes nas telhas, deve-se 

ainda aplicar materiais vedantes, a fim de eliminar quaisquer tipos de infiltração de água no 

interior da unidade. 

3.6.5 Todos os módulos devem estar a uma altura suficiente da cobertura, de modo a 

permitir uma ventilação adequada, conforme recomendação do fabricante e ter separação de pelo 

menos 1cm entre os módulos adjacentes. 

3.6.6 As estruturas/módulos fotovoltaicos devem ser dispostos de tal maneira que 

permita o acesso à manutenção do telhado e demais equipamentos existentes na unidade. 

3.7 Cabos fotovoltaicos (CC) 

3.7.1 Os cabos elétricos, quando instalados ao tempo, devem apresentar as seguintes          

características: 

a) Devem ser resistentes a intempéries e à radiação UV; 

b) devem apresentar a propriedade de não propagação de chama, de auto extinção do fogo e 

suportar temperaturas operativas de até 90°C; 

c) devem ser maleáveis, possibilitando fácil manuseio para instalação; 

d) devem apresentar tensão de isolamento apropriada à tensão nominal de trabalho; 

e) devem apresentar garantia mínima de 5 anos, vida útil de 25 anos e certificação TUV. 

3.7.2 Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou documentação específica para a 

comprovação das exigências acima. 
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3.8 Aterramento e SPDA 

3.8.1 Todas as estruturas metálicas e equipamentos devem estar conectados ao sistema de 

aterramento, de forma a garantir a equipotencialidade. 

3.8.2 Os módulos fotovoltaicos devem ter dispositivos de proteção contra surtos de 

tensão nas caixas de conexão, entre ambos os polos das conexões em paralelo dos strings e entre 

eles e o condutor de aterramento. 

3.8.3 Toda a instalação, deve ser realizada em conformidade com a norma NBR 5419, 

inclusive, eventuais adaptações necessárias. 

3.9 Serviços comuns de engenharia 

3.9.1 O serviço deve incluir, no mínimo, os seguintes trabalhos: 

a) Instalação/preparação de caminhos e passarelas para acesso aos geradores fotovoltaicos, 

caixas de conexão, e equipamentos existentes que terão seu acesso prejudicado (condensadoras do 

sistema de climatização), etc.; 

b) construção e instalação dos apoios/suportes; 

c) construção de dutos para as linhas do sistema. 

3.9.2 As estruturas dos sistemas não devem interferir no sistema de escoamento de 

águas pluviais das unidades e nem causar infiltrações no interior da edificação. 

3.9.3 Deve ser avaliada a sobrecarga à estrutura da edificação devido às instalações  

citadas, de modo a não causar danos à edificação existente, seja estrutural ou de outra natureza. 

3.9.4 Nas instalações e montagens deverão ser utilizados todos os EPI e EPC necessários 

e seguidas todas as normas de segurança aplicáveis, sobretudo as seguintes normas 

regulamentadoras: NR06; NR10; NR35. 

3.9.5 Nenhum trabalhador da equipe poderá executar suas funções, sem estar portando e 

utilizando os EPI necessários. 

3.9.6 Devem ser apresentados à Fiscalização, com no mínimo 5 dias úteis de 

antecedência das atividades, os certificados válidos dos cursos de NR 10 e de NR 35 para todos os 

trabalhadores que estiverem expostos aos riscos elétrico e de altura, respectivamente. As frentes 

de serviço somente podem realizar suas atividades, mediante a devida regularização. 
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3.10 Projeto Executivo  

3.10.1 Para elaboração do projeto executivo a CONTRATADA deve realizar análise 

prévia das instalações civis e elétricas, com elaboração de relatório técnico com indicação das 

eventuais    adaptações necessárias, tendo em conta também o acesso aos elementos a instalar. 

3.10.2 O projeto executivo deverá ainda ser realizado a partir de simulação de produção 

anual de energia através de software especializado que permita simular as características reais dos 

equipamentos a serem instalados, os dados climatológicos da localidade, as influências de 

sombras, da inclinação dos módulos e de demais fatores na geração de energia do sistema 

fotovoltaico. 

3.10.3 O projeto executivo deverá prever estudo quanto a distribuição de carga no 

telhado, detalhes e desenhos técnicos contendo todas as informações necessárias para a instalação 

dos painéis, das strings, dos inversores, da estrutura de suporte e demais componentes do sistema, 

com as respectivas ART. 

3.10.4 O projeto executivo ainda deverá conter memorial de cálculo, memorial de 

quantitativos, memorial de especificações de todos os equipamentos e qualquer outro  documento 

necessário (manuais, catálogos, guias, etc..) que contenham informações quanto ao 

armazenamento, estocagem e instalação do sistema. 

3.11 Sistema de gerenciamento remoto 

3.11.1 O sistema de monitoramento web e celular deverá coletar e monitorar todos os           

dados dos sistemas fotovoltaicos instalados; 

3.11.2 Deverá enviar, pelo menos, as seguintes informações: 

a) A energia gerada (diária, mensal, anual) em kWh; 

b) tensão e corrente CC por inversor; 

c) tensão e corrente CA por inversor; 

d) potência em kW CA de saída por inversor; 

e) gerenciamento de alarmes; 

f) registro histórico das variáveis coletadas de, ao menos, 12 meses. 

3.12 Treinamento 

3.12.1 O objetivo do treinamento é capacitar os técnicos da contratante para a operação, 

gerenciamento e monitoramento dos sistemas. 

3.12.2 A duração do treinamento deverá ser de 8 (oito) horas. 
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3.12.3 O programa do treinamento deverá ser aprovado previamente pelo contratante, e 

deverá estar coerente com os equipamentos instalados. 

3.12.4 O treinamento deverá ser dividido em duas partes, sendo uma delas a ser 

realizada nesta Comarca – Iguaba Grande/RJ, em local disponibilizado pelo contratante, e a outra, 

de caráter totalmente prático, deverá ser feita no local de instalação do sistema instalado, 

indicado por     este. 

3.12.5 A turma será composta por cerca de 15 (quinze) pessoas, indicadas pelo contratante. 

3.12.6 Deverá ser emitido certificado de participação no treinamento para os    

participantes. 

3.13 Comissionamento 

3.13.1 Inspeção visual e termográfica 

a) Deve ser realizada inspeção visual das estruturas metálicas, módulos, conectores e quadros; 

b) mediante uma câmera termográfica e com o gerador fotovoltaico operando normalmente 

(conectado à rede), deve ser observada a temperatura dos módulos fotovoltaicos, registrando a 

diferença de temperatura entre a célula mais quente e a mais fria, e também qualquer 

temperatura absoluta próxima ou maior que 100º C; 

c) deve ser realizada também avaliação termográfica dos quadros elétricos. 

3.13.2 Teste de módulos individuais e strings 

a) Serão testados 4 módulos selecionados aleatoriamente; 

b) o teste será feito sem desmontar os módulos da estrutura de suporte. Simplesmente serão 

desconectados do gerador; 

c) serão obtidas ainda as curvas I-V de todos as strings individualmente; 

d) devem ser realizados ainda teste de tensão, polaridade e resistência de isolamento de cada 

string. 

3.13.3 Avaliação de desempenho 

a) O princípio do teste consiste em observar as condições durante a operação real do sistema 

operação a energia efetivamente fornecida à rede elétrica e comparar a energia estimada a ser 

fornecida pelo sistema; 

b) o período de registro deve englobar desde o nascer até o pôr do Sol e os valores de irradiação 

solar registrados com periodicidade menor que 1 (um) minuto; 

c) durante o teste deve ser evitada qualquer ação que afete o grau de limpeza dos geradores e     

dos módulos de referência; 
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d) outros esforços de manutenção podem ser feitos, registrando cuidadosamente os detalhes 

(causa, tarefa e duração) em um relatório específico para o tempo de duração do teste; 

e) ao final desse teste deve ser plotado gráfico das medições de Performance pela Irradiação 

Solar bem como apresentada a Performance média do sistema. 

3.13.4 Caracterização dos inversores 

a) Consiste em realizar a medição da eficiência do inversor em relação à carga; 

b) a eficiência do inversor consiste na capacidade de conversão de energia CC em CA. Deve-se 

utilizar analisador de energia medindo a tensão CC, a corrente que alimenta a entrada do 

inversor, a corrente de saída e as três tensões CA de fase; 

c) deve-se avaliar a curva de eficiência medida para diferentes níveis de carregamento do 

inversor e comparar com a curva de eficiência apresentada pelo fabricante; 

d) deve-se realizar a medição de eficiência para cada modelo de inversor instalado no Sistema 

fotovoltaico a ser avaliado. 

3.13.5 Projeto AS-BUILT 

3.13.5.1 Antes da realização do comissionamento a CONTRATADA deverá entregar em 

meio digital/DWG e impresso o As-Built da instalação, o qual será conferido durante o processo, 

e, caso haja necessidade, adaptado para atender às exigências feitas no mesmo. 

3.14 Garantia 

3.14.1 Os prazos de atendimento da Garantia serão os seguintes: 

3.14.1.1 Prazo para início do atendimento no local da instalação: 2 dias úteis. 

3.14.1.2 Prazos para conclusão do atendimento: 

a) Caso a solução do problema implique na substituição de módulos fotovoltaicos, o prazo será      

de 10 dias úteis;  

b) caso a solução do problema implique no conserto ou substituição de inversores, o prazo será    

de 20 dias úteis; 

c) caso a solução do problema implique na substituição de cabos expostos ao tempo, o prazo    

será de 5 dias úteis; 

d) caso a solução do problema implique na substituição em algum dos demais componentes 

eletrônicos do sistema, o prazo será de 5 dias úteis; 

e) caso a solução do problema esteja relacionada com a instalação do sistema e serviços de 

engenharia, o prazo será de 3 dias úteis. 

3.14.2 Deverá ser fornecido pela CONTRATADA um número telefônico e um endereço 
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4 DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

eletrônico para abertura de chamados; 

3.14.3 Após a abertura do chamado, deverá ser enviado um e-mail para a 

CONTRATANTE contendo o número do protocolo, o resumo da descrição, data e hora da       

abertura do chamado; 

3.14.4 A CONTRATADA, após a realização dos serviços de manutenção e suporte 

técnico, deverá apresentar um Relatório contendo: a identificação do chamado com número de 

protocolo único para cada ocorrência, data e hora de abertura e da conclusão do chamado, Status 

do atendimento, identificação do erro/defeito, técnico responsável, e outras informações 

pertinentes. 

4.1 Não há restrição de horário para execução dos serviços objeto da presente licitação, 

todavia deverão ser observadas as leis e posturas municipais para a realização dos serviços. 

4.1.1. Conforme a necessidade, a Secretaria Municipal de Educação e Cultura poderá 

determinar a realização de serviços em horário específico, devendo o licitante considerar em sua 

proposta a realização dos serviços em finais de semana e feriados. 

4.1.2. Em situações extraordinárias e havendo necessidade para tal, poderá a fiscalização 

solicitar interrupção temporária dos trabalhos, o que deverá ser imediatamente acatado pela 

contratada. 

4.2. A administração da obra deverá ser composta pelos seguintes profissionais: 

a) um Engenheiro Eletricista, legalmente habilitado, que será o Responsável Técnico pela 

execução dos serviços e deverá acompanhar a obra; 

b) um Mestre de Obras, Encarregado, Técnico de Edificações ou Coordenador dos Serviços, que 

será o Responsável pela Coordenação das Atividades no local das obras e deverá ficar tempo 

integral na obra. 

4.2.1. Todos os profissionais elencados no subitem 4.2 deverão possuir vínculo 

profissional com a Contratada, a ser comprovado mediante apresentação, quando exigido, de 

documento que comprove vínculo de emprego, ou documento que comprove ser o profissional 

sócio da empresa, ou ainda, contrato civil de prestação de serviços. 

4.2.2. O profissional referido na alínea “a” do subitem 4.2 deverá emitir ART de 

execução dos serviços, antes do início das atividades. 

4.2.3. A qualquer tempo, a fiscalização poderá exigir a troca de qualquer membro da 

administração. 
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5 DO INÍCIO DA EXECUÇÃO 

6 DAS TÉCNICAS QUANTITATIVAS 

7 DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

4.2.3.1. No caso de necessidade de substituição do responsável técnico ao longo 

do contrato, deverá ser efetuada a baixa ou substituição da ART, conforme indicação do 

Conselho respectivo. O novo profissional deverá atender às exigências mínimas indicadas para 

habilitação conforme o Edital de Licitação, devendo ser submetido à Fiscalização seus atestados 

e respectivas Certidões de Acervo Técnico do CREA. 

4.3. A direção da obra deverá caber ao profissional referido na alínea “a” do subitem 4.2, que 

deverá comparecer à Secretaria Municipal de Educação e Cultura toda vez que a Fiscalização 

exigir,  bem como acompanhar a Fiscalização durante as visitas à obra e quando solicitado pelo 

Fiscal desta Secretaria, sempre que devidamente comunicado. 

 

5.1  Como condição obrigatória para o início da execução dos serviços, a contratante deverá emitir  

Ordem de Início dos Serviços. 

6.1  O cálculo do sistema fotovoltaico foi iniciado com o levantamento do consumo médio em KWh 

do mês de Novembro de 2019,  em razão da suspensão das aulas presenciais no exercício de 2020 

até Outubro de 2021. 

6.2 Foi realizado uma previsão de aumento do consumo KWh/mês considerando os aparelhos de ar 

condicionados instalados em algumas Unidades Escolares, sem utilização em razão de necessidade 

de adequação da parte elétrica das Unidades e da suspensão  das atividades escolares em Março de 

2020 devido a pandemia Covid-19.  

6.3  Com base no Kwh (quilo watt hora) possivelmente consumida por cada Unidade Escolar, 

conforme Anexo II, foi possível identificar o tamanho dos Kit’s (composto de placa, inversor, string 

box, cabos, conectores, geradores fotovoltaicos, etc) em KWp (quilo watt pico), utilizado na energia 

solar, que significa o máximo de energia produzida em condições ideiais sendo medido por meio da 

potência de um painel fotovoltaico. 

7.1 – Para o recebimento provisório dos serviços contratados, a Contratada deverá solicitar ao 

Fiscal do Contrato vistoria e posterior liberação, ficando o recebimento definitivo a cargo do Fiscal 

designado juntamente com o Secretário Municipal de Educação e Cultura. 
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8 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo de 

aceitação provisório, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, até 90 (noventa) dias, contados do termo de aceitação provisório, pelo 

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, após a verificação da conformidade com as 

especificações constantes no termo de referência e proposta de preço. 

 

8.1. São obrigações da contratada: 

a) Fornecer, para aprovação desta Secretaria, antes de iniciar a obra, todos os desenhos de 

detalhamento que sejam necessários, e os catálogos dos materiais construtivos e equipamentos 

especificados, com curvas de rendimento, assinalando seus pontos de seleção, quando for o caso; 

b) entregar à Fiscalização, antes do início dos serviços, as Anotações de Responsabilidade Técnica 

(ART) da elaboração dos projetos e da execução da obra, de todos os profissionais envolvidos; 

c) contratar mão-de-obra idônea, que tenha comportamento compatível com o ambiente de trabalho, 

mantendo bons hábitos de conduta. Não se admitirá a presença de funcionários em inequívoco 

estado de embriaguez, ainda que eventual, mesmo que seja por uma única vez; 

d) contratar mão-de-obra suficiente, impondo ritmo e produtividade adequada ao objetivo 

pretendido, para cumprimento do cronograma estabelecido; 

e) obter e empregar somente materiais de primeira qualidade; 

f) executar os serviços rigorosamente de acordo com as Normas Brasileiras, com as recomendações 

fornecidas pelos fabricantes dos materiais e com os detalhes constantes nos anexos do presente 

Termo de Referência; 

g) fornecer e conservar o equipamento mecânico, ferramentas e andaimes necessários à execução 

dos serviços. Os andaimes eventualmente utilizados pela contratada deverão atender às normas de 

segurança pertinentes; 

h) observar todas as leis, regulamentos e posturas referentes à obra e segurança pública; 

i) respeitar, rigorosamente, no que se refere a todos os seus empregados, a legislação vigente sobre 

tributos, direitos trabalhistas, previdência social, acidentes de trabalho e demais contribuições; 

j) fornecer e obrigar os trabalhadores envolvidos na prestação do serviço a usar equipamentos 

individuais e coletivos de segurança, de acordo com o previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria nº 

3214 do Ministério do Trabalho e Emprego e nos demais dispositivos de segurança, e utilizar 

uniforme, durante todo o tempo de permanência no local da execução dos serviços; 
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9 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

k) apresentar alterações que julgar convenientes, não sendo aceitas alternativas de equipamentos ou 

do sistema projetado; 

l) observar rigorosamente a NR-18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da 

Construção, do Ministério do Trabalho e Emprego; 

m) assumir a responsabilidade pelas despesas relativas a taxas, impostos, licenças, alvarás e demais 

exigências relativas às aprovações dos projetos e execução da obra junto aos órgãos públicos, assim 

como despesas com transporte de materiais e equipamentos, estadias e alimentação de pessoal, 

confecção e afixação de placa de obra dos responsáveis técnicos, ligações definitivas de água, 

esgoto e eletricidade, andaimes, tapumes e proteções, e demais dispositivos necessários à execução 

dos serviços; 

n) refazer serviços e detalhes defeituosos ou errados, apontados pela Fiscalização; 

o) prestar, após o recebimento provisório da obra e até seu recebimento definitivo, toda assistência 

técnica necessária à solução das imperfeições detectadas na vistoria final, bem como as surgidas 

nesse período, independente de sua responsabilidade civil. 

8.2. As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das 

disposições legais que regem a execução dos serviços serão de inteira responsabilidade da 

contratada, devendo, para tanto, ser prevista a obtenção de licenças diversas, pagamento de 

impostos, taxas e serviços auxiliares. 

 

9.1– A Contratante obriga-se a: 

a) observar para que sejam mantida, durante a vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação da licitante contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das 

obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada; 

b) Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

c) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução do 

contrato, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados; 

d) Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais; 

e) A CONTRATANTE deverá emitir ordem de serviço para a CONTRATADA; 

f) Acompanhar a execução do serviço na figura do técnico-fiscal e auxiliares; 

g) Atestar a Nota Fiscal para o envio da mesma ao setor competente para o pagamento; 



Processo: 3926/2021 
Folhas:_______ 
Rubrica: ___________ 

 

 
 
 

 
 

38 
Sede Administrativa: Rodovia Amaral Peixoto, 3399, KM 102, Cidade Nova, Iguaba Grande, RJ, CEP: 28.960-000 

(22) 2624-3275  

 

h) Fornecer a CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do 

objeto deste Contrato; 

i) Se necessário, realizar a fiscalização dos serviços por meio da equipe técnica de engenheiros da 

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos;  

j) Comunicar por escrito e tempestivamente a CONTRATADA qualquer alteração ou 

irregularidade apontadas por engenheiros na execução deste Contrato; 

k) Comunicar a CONTRATADA a necessidade de substituição de qualquer profissional que não 

esteja se portando de acordo com a posição que ocupa; 

l) Efetuar o pagamento das notas fiscais eletrônicas apresentadas, desde que atendidas às condições 

estabelecidas e às condições previstas em cláusula contratual; 

m) Designar o fiscal do contrato, para a realização do seu acompanhamento e fiscalização; 

n) O fiscal designado, na realização do acompanhamento e fiscalização da obra deverá aferir os 

resultados da contratação observando se a execução dos serviços está em conformidade com as 

exigências do Termo de Referência, Proposta de Preços da empresa vencedora e demais anexos e 

informações do processo que lhe deu origem; 

o) O fiscal designado deverá fazer avaliação dos materiais utilizado na execução dos serviços e sua 

conformidade; 

p) O fiscal responsável deve fazer a vistoria “in loco” dos serviços finalizados e entregues; 

q) A CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontradas 

nos serviços executados; 

r) A CONTRATANTE deve rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com 

as obrigações assumidas; 

s) A CONTRATANTE deve exigir da CONTRATADA a imediata correção de serviços mal 

executados e substituição de equipamentos e acessórios em desacordo com o especificado no 

contrato; 

t)Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivos;  

u) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 
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10 DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A 
DESPESA 

11 DA FISCALIZAÇÃO DA ATA E CONTRATO 

12 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13 DA VIGÊNCIA 

14 DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

10.1 – A estimativa de preço total é no valor de R$ 2.335.640,28 (dois milhões, trezentos e trinta e 

cinco mil, seiscentos e quarenta reais e vinte e oito centavos). 

10.2 – A despesa correrá pela dotações orçamentárias referente ao programa 12.361.0066.2492, 

elemento de despesa 33.90.39, ficha 150, fonte 115 – Salário Educação, programa 

12.365.0066.2492, elemento de despesa 33.90.39, ficha 179, fonte 115 – Salário Educação. 

 

11.1  A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração. 

11.2   Fica designado para exercer a função de acompanhamento e fiscalização da ata e contrato o 

servidor: ARILSON CACIO RODRIGUES BATISTA - Matrícula: 29240, CPF 031.288.317-00. 

 

12.1 O pagamento será efetuado pela Contratante, em até 30 (trinta) dias após a efetiva implantação 

do sistema, conforme  Ordem de Serviço, mediante apresentação de requerimento, nota fiscal e 

certidões necessárias, devidamente analisados e atestados pelo servidor designado pela Contratante. 

12.2 Eventuais erros nos valores constantes da Nota Fiscal, serão comunicados à Contratada, 

ficando o pagamento sustado, até a correção do erro; 

12.3 O pagamento fica condicionado que a Contratada atenda todas as condições de habilitação no 

que diz respeito à regularidade Fiscal. 

 

13.1 – O prazo de vigência será de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura. 

 
 

14.1 – A contratada que cometer qualquer das infrações previstas na Lei nº 8.666/93, no Termo de 

Referência e no Contrato ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

sanções estabelecidas no Edital. 
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15 DA GARANTIA 

15.1 – Os termos para garantia foram definidos no item 3 deste Termo de Referência. 

 
 

Iguaba Grande, 03 de novembro de 2021. 
 
 
 
Elaborado por: 

 
 

ÉRIKA M.ª C. JARDIM COELHO                                        CICERO ALEXANDRE B. SILVA 
Assessor Especial -                                                              Eletricista      
Mat. 29234                                                            Mat. 28367 
  
 
 
 
De acordo: 

 
FRED DE CARVALHO FERREIRA 

Secretário Municipal de Educação e Cultura   
Ordenador de Despesas  

Mat.: 29230 
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ANEXO IA – MATERIAIS (INSUMOS) QUE COMPÕE O ORÇAMENTO 
 
 

ANEXO I 
 

MATERIAIS (INSUMOS) QUE COMPÕE O ORÇAMENTO 

 DAH DHM-72L9 450 W 20,7% EFICIÊNCIA 

 INVERSOR SOLAR POTENCIA 3,00 KW MONOFASICO 

 INVERSOR SOLAR POTENCIA 4,00 KW MONOFASICO 

 INVERSOR SOLAR POTENCIA 5,00 KW MONOFASICO 

 INVERSOR SOLAR POTENCIA 8,20 KW MONOFASICO 

 INVERSOR SOLAR POTENCIA 15,00 KW MONOFASICO 

 INVERSOR SOLAR POTENCIA 20,00 KW MONOFASICO 

 ABRAÇADEIRA DE NYLON 30CM 

 ABRAÇADEIRA TIPO U – 1” 

 ABRAÇADEIRA TIPO U – 1 1/2” 

 BUCHA COM ABA 10 

 BUCHA COM ABA 8 

 CAIXA DE INSPEÇÃO DE PVC PARA ATERRAMENTO 

 CAIXA DE PASSAGEM TIPO X 1” 

 CAIXA DE PASSAGEM TIPO X 1 1/2” 

 CB COBRE 1KV HEPR/ST2 C5 NBL 1X6,0 – PRETO 

 CB COBRE 1KV HEPR/ST2 C5 NBL 1X10,0 – PRETO 

 CB COBRE 1KV HEPR/ST2 C5 NBL 1X10,0 – AZUL 

 CB COBRE 1KV HEPR/ST2 C5 NBL 1X6,0 – VERDE 

 CB CORTOX SOLAR FLEX 1KV C5 NBL 1X6,0 – PR 

 CB CORTOX SOLAR FLEX 1KV C5 NBL 1X6,0 – VM  

 CENECTOR MC4 FEMEA 

 CONECTOR MC4 MACHO 

 CONECTOR PARA HASTE ½ 

 CURVA PVC RIGIDO DE 1” 90º PRETA 

 CURVA PVC RIGIDO DE 1 1/2” 90º PRETA 

 DISJUNTOR BIPOLAR 25ª 

 DISJUNTOR BIPOLAR 32ª 

 DISJUNTOR MONOPOLAR 32ª 

 DISJUNTOR MONOPOLAR 50ª 

 DISJUNTOR TRIPOLAR 40A 

 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO (DPS) 275VC – 45KA 

 DUTO CORRUGADO TIPO KANAFLEX DE 1 ½ 

 ELETRODUTO PVC RIGIDO DE 1” BARRA  

 HASTE DE COBRE PARA ATERRAMENTO ½” 

 KIT TELHADO LAJE C/INCLINAÇÃO 

 LUVA PVC PARA ELETRODUTO ANTI CHAMA 1” 

 ORGANIZADOR DE FIOS ESPIRAL 1” – PRETO 

 PARAFUSO 10MM 

 PARAFUSO 8MM 

 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE SOBREPOR DE 12 MÓDULOS 

 SPLIT 10MM 

 TERMINAL PRE-ISSO TUBULAR 06 MM 

 TERMINAL PRE-ISSO TUBULAR 10 MM 

 UNIDUT CONICO 1”  
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 ELETRODUTO PVC RIGIDO DE ½” BARRA C/ 3 MTS PRETO 

 ELETRODUTO PVC RIGIDO DE 1” BARRA C/ 3 MTS PRETO 
 
 * A quantidade e tipo de material será verificado no momento da realização do projeto de acordo com a 

necessidade de cada Unidade Escolar. A listagem acima é exemplificativa podendo variar ou ter acréscimo 

de acordo com a necessidade.    
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ANEXO IB – TABELA CONSUMO MENSAL (CÁLCULO APROXIMADO) 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



Processo: 3926/2021 
Folhas:_______ 
Rubrica: ___________ 

 

 
 
 

 
 

44 
Sede Administrativa: Rodovia Amaral Peixoto, 3399, KM 102, Cidade Nova, Iguaba Grande, RJ, CEP: 28.960-000 

(22) 2624-3275  

 

 
 
 

ANEXO IC - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
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ANEXO II – (MODELO) CREDENCIAMENTO 

 
 
Modalidade: Pregão Presencial SRP nº 012/2022 
Processo Administrativo nº 3926/2021. 

 

 
Em atendimento ao disposto no processo de licitação supra, credenciamos o Sr(a) 

......................................................................., portador(a) da Cédula de Identidade n.º .......................................... 

e CPF n.º ........................................................., a representar a empresa ................................................. inscrita 

no CNPJ sobre o nº  ....................................................................., no referido processo, com plenos poderes para 

apresentar proposta, formular lances, negociar preços, juntar documentos, assinar propostas, declarações, atos 

e termos, tomar deliberações, prestar quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários, interpor e/ou 

desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

 

.................................., ............ de ....................... de 20__. 

 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome 

Cargo 

Carimbo da Empresa 
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ANEXO III – (MODELO) DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

Modalidade: Pregão Presencial SRP nº 012/2022 
Processo Administrativo nº 3926/2021. 
 

 
 

A _______________ (razão social da empresa), com sede a __________ (endereço) inscrita no CNPJ nº ___________, 

vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) _________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______ 

e do CPF nº __________, em atenção ao disposto no art. 4º, VII, da Lei Federal nº 10.520/02, declarar que cumpre 

plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidade de Pregão Presencial Pelo SRP nº 

012/2022 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.   

 

 

.................................., ............ de ....................... de 20__. 

 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome 

Cargo 

Carimbo da Empresa 
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ANEXO IV – (MODELO) PROPOSTA COMERCIAL 
 
Modalidade: Pregão Presencial SRP nº 012/2022 
Processo Administrativo nº 3926/2021. 
 
Menor Valor Global  

 
Estamos encaminhando a proposta de preço para o  Pregão Presencial para Registro de Preços para 

“contratação, por meio do Sistema de Registro de Preços, de empresa especializada em IMPLANTAÇÃO DE 
SISTEMA DE MINI E/OU MICROGERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA, conectados à rede (on-grid), 
incluindo mão de obra, aprovação de projeto junto a concessionária de serviços público e itens de insumo 
descritos no anexo I, para atender as Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino”.  

 
Para tanto informamos que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. 
 

Item Qtde. Un. Especificação do Material Valor Unit. Valor total 

01 335,5  KWP 

Contratação de empresa para implantação de 
Sistemas de Mini e ou Microgeração de 

Energia Solar Fotovoltaica ON-GRID, 
incluindo mão de obra, aprovação de projeto 

junto a concessionária de serviços público e 

itens de insumo descritos no anexo I. 

 
R$        

 
R$        

 
   

Dados da Proponente:  
CNPJ Nº : 
Telefone/celular:  
Endereço Eletrônico: 
Dados Bancários:                                   .................................., ............ de ....................... de 20__. 

______________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome 

Carteira de Identidade 

Cargo 

Carimbo da Empresa 
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ANEXO V – (MODELO) DECLARAÇÃO DE MENOR EMPREGADO 

(Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal) 

 

 
Modalidade: Pregão Presencial SRP nº 012/2022 
Processo Administrativo nº 3926/2021. 

 

PESSOA JURÍDICA 

 

 

A _______________ (razão social da empresa), com sede a __________ (endereço) inscrita no CNPJ nº ___________, 

vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) _________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______ 

e do CPF nº __________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 
.................................., ............ de ....................... de 20__. 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome 

Cargo 

Carimbo da Empresa 
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ANEXO VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 
Modalidade: Pregão Presencial SRP nº 012/2022 
Processo Administrativo nº 3926/2021. 

 

 

Aos XXX dias do mês de XXXX de XXXX, o Município de Iguaba Grande, com sede na Rodovia Amaral Peixoto, nº 

3399, Km 102 – Cidade Nova - Iguaba Grande - RJ, inscrito no CNPJ sob o n.º 01.615.882/0001-62, nos termos do 

estabelecido pela Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.º 8.666 de 

21.06.1993, e alterações posteriores a estas normas, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no 

Edital, neste ato representado pelo Secretário(a), XXXXXXX a seguir denominado CONTRATANTE, resolve registrar os 

preços da empresa abaixo identificada, a seguir denominada simplesmente PRESTADOR, observadas as disposições 

do Edital e as cláusulas deste instrumento: 

_________, CNPJ _____________, estabelecida na Rua ___________, n.º ___ – (Bairro) ___________ – 

(Cidade)__________ - (UF)____, neste ato representada pelo Representante Legal Sr(a) _________, portador da 

Carteira de Identidade n.º _________ e CPF n.º __________. 

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A presente Ata destina-se a XXX. 
 

1.1. Este instrumento não obriga a CONTRATANTE a contratar os serviços/materiais nela registrados nem firmar 

contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, 

obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá 

preferência. 

 

DOS PREÇOS 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. Os quantitativos, preços e prestadores encontram-se relacionados no quadro a seguir: 

 

PRESTADOR: XX 

Item Descrição  Unidade 
Quantidade 

 
Valor Unitário Valor Total 

1 XXX XXX XXX R$ XXX  R$ XXX 

VALOR TOTAL:  R$ XXX 

 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA TERCEIRA. A vigência desta Ata será de 12(doze) meses, contados a partir da data de assinatura e 

respectiva publicação. 

 

DO GERENCIAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria solicitante, inclusive para realizar a 

pesquisa de mercado para atualização dos preços praticados no mercado. 

 

4.1. Havendo alteração, deverá ser publicada a Ata com os novos preços reajustados em Jornal Oficial do Município. A 

publicação periódica só se faz necessária, caso haja alterações nos preços. 

 

4.2. Os Órgãos Não Participantes do certame poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços, mediante prévia 

consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e regras estabelecidas no Edital, na Lei nº 8.666 de 1993 e Decreto nº 7.892/2013, e alterações posteriores.  
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4.2.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

4.2.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

 

4.2.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade pela imposição de 

penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

 

4.3. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação atende a seus 

interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 

 

DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUINTA. 

 

5.1. Prestar os serviços com eficiência e qualidade, dentro dos prazos estipulados pela CONTRATANTE. 

 

5.2. Informar ao gestor do contrato, assim que identificar, qualquer anomalia, que impeçam o perfeito fornecimento, 

solicitando novos prazos, se necessários. 

 

5.3. Fornecer, às suas custas, todos os materiais, ferramentas, insumos e mão de obra, necessários à prestação de 

serviços, bem como responsabilizar-se por todas as despesas relativas ao transporte, que se fizerem necessários à 

execução do objeto.  

 

5.4. Reparar, corrigir, modificar e substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem quaisquer defeitos. 

 

5.5. Nos preços apresentados deverão estar incluídos todos os custos necessários para a total execução dos serviços; 

 

5.6. Assinar contrato com a CONTRATANTE se comprometendo executar os serviços solicitados nos mesmos preços 

e condições apresentadas na licitação. 

 

DO PRAZO  

CLÁUSULA SEXTA. 

 

6.1. Por se tratar de prestação de serviços por Registro de Preços, a Ata que fará menção ao Preço Registrado deverá 

ter validade de 12(doze) meses, contados a partir da assinatura. 

 

6.2. O Registro de Preços encontra-se fundamentado no previsto junto ao âmbito municipal e federal e todas as suas 

cláusulas; 

 

6.3. Os prazos e quantidades poderão ser alterados caso haja necessidade; 

 

6.4. O prazo vertente poderá ser prorrogado, mantidas as demais condições da contratação decorrente desta licitação e 

assegurada à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos motivos elencados no § 

1º do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, devidamente autuado em processo; 

 

6.5. Eventual pedido de prorrogação deverá ser encaminhado a Divisão de Processos da Prefeitura Municipal de 

Iguaba Grande, localizado na sede PMIG, situada a Rodovia Amaral Peixoto, n° 3399, km 102 – Cidade Nova - Iguaba 

Grande/ RJ; 

 

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

CLÁUSULA SÉTIMA. 
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7. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

 

7.1. O recebimento provisório do objeto será efetuado pela Secretaria Municipal de XXX, nos termos do art. 73 da Lei 

Federal nº. 8666/93. 

 

7.2. O recebimento definitivo dos serviços/materiais será efetuado pelo fiscal do contrato designado pela Secretaria 

Municipal de XXX, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, depois de verificada a conformidade das quantidades e 

especificações com aquelas contratadas e consignadas neste Termo. 

 

7.3. Após o recebimento provisório, a fiscalização avaliará os serviços/materiais executados, identificando eventuais 

problemas. Estando em conformidade, será efetuado o recebimento definitivo. 

 

7.4. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o serviço foi executado em desacordo com o especificado, 

com defeito ou incompleto, a fiscalização notificará por escrito a CONTRATADA, interrompendo-se os prazos de 

recebimento e ficando suspenso o pagamento até que sanada a irregularidade. 

 

7.5. O aceite/aprovação dos serviços pelo ÓRGÃO CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 

por vício de quantidade e/ou qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Termo. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CLÁUSULA OITAVA. Constituem obrigações: 

 

8.1. Da CONTRATANTE: 

 

8.1. Fiscalizar a prestação de serviços/materiais, através de servidor designado para este fim, em conformidade com o 

contrato; 

 

8.1.2. Realizar o pagamento de acordo com o fornecimento a ser empenhado/contratado consoante a necessidade 

desta Secretaria no decorrer do período previsto, devendo-se ainda o respectivo pagamento ser procedido em até 30 

(trinta) dias após a apresentação da nota fiscal. 

 

8.2. Do Prestador: 

 

8.2.1. Responder por todos os danos causados ao Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo na execução 

do objeto deste Projeto Básico/Contrato. 

 

8.2.2. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do Contrato. 

 

8.2.3. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no valor ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução de 

procedimentos. 

 

8.2.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução do objeto, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

 

8.2.5. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras 

julgáveis necessárias para recebimento de correspondência. 

 

8.2.6. Indenizar terceiros e/ou o Tribunal, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por 

quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 

observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

 

8.2.7. Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

 

8.2.8. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos a execução do objeto. 
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8.2.9. Executar, mediante Ordem de Serviço, de acordo com as condições previstas, a execução do objeto deste 

instrumento; 

 

8.2.10. Executar diretamente o objeto, conforme estabelecido na licitação, sem transferência de responsabilidade ou 

subcontratação; 

 

8.2.11. Respeitar a melhor técnica vigente durante a execução dos fornecimentos/serviços. 

 

8.2.12. Aceitar acréscimos ou supressões, nos termos do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA NONA. A CONTRATANTE pagará conforme previsto no item 16 do Edital. 

 

DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

CLÁUSULA DÉCIMA 

 

10.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

10.1.1. Para constatação da oscilação do preço de mercado poderá ser observados os registros no banco de dados das 

pesquisas de mercado disponíveis no Departamento de Compras; 

 

10.1.2. Havendo alteração, o Órgão Gerenciador deverá publicar a Ata com os novos preços em Jornal Oficial do 

Município. A publicação periódica só se faz necessária, caso haja alterações nos preços; 

 

10.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 

gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;  

 

10.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

 

10.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original; 

 

10.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 

II - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

10.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

10.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

 

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou  

 



Processo: 3926/2021 
Folhas:_______ 
Rubrica: ___________ 

 

 
 
 

 
 

53 
Sede Administrativa: Rodovia Amaral Peixoto, 3399, KM 102, Cidade Nova, Iguaba Grande, RJ, CEP: 28.960-000 

(22) 2624-3275  

 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, art. 7º da Lei nº 10.520, de 

2002; 

 

10.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do item 10.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

10.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados. 

 

10.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços ao 

órgão participantes, se houver. 

 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A presente Ata ou o registro de fornecedor específico poderá ser cancelado de pleno 

direito nas seguintes situações: 

 

11.1. Pela CONTRATANTE: 

 

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) quando o fornecedor não assinar a Ordem de Serviço, contratos ou instrumentos congêneres no prazo estabelecido; 

quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente deste Registro de Preços, nas 

hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e ainda ocorrendo rescisão 

contratual na forma do inciso I, do art. 79, da Lei Federal nº 8.666/93, a CONTRATANTE adotará as medidas 

ordenadas pelo art. 80, do mesmo diploma legal. 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aos praticados no mercado; 

d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificadas pela Secretaria Municipal XXXXXXX . 

e) não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

11.2. Pelo Fornecedor: 

 

a) mediante solicitação por escrito, antes da Ordem de Início de Serviço, comprovando estar impossibilitado de cumprir 

as exigências desta Ata de Registro de Preços; 

 

b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior. 

 

11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência com aviso de 

recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

 

11.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 

publicação no “Diário Oficial do Município”, por duas vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado 

a partir da última publicação. 

 

11.4. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela 

CONTRATANTE, facultando-se a este a aplicação das sanções previstas nesta Ata. 

 

11.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas a execução 

do objeto.  

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Pela inexecução total ou parcial da entrega do material, garantida a ampla defesa, a 

Contratada ficará sujeita às seguintes sanções: 

 

12.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e, se for o caso, será descredenciado 

do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Iguaba Grande, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 7º da Lei Federal n.º 

10.520/02, e alterações posteriores, o licitante que: 
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a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata, Ordem de Serviço, deixar de apresentar 

documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa; 

b) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

c) não mantiver a proposta; 

d) falhar ou fraudar a execução da Ata ou Ordem de Início de Serviço; 

e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

12.2. Pela inexecução total ou parcial da Ata ou da Ordem de Início de Serviço, garantida a ampla defesa, a Contratada 

ficará sujeita às seguintes sanções: 

 

a) advertência, por escrito, informando à contratada sobre o descumprimento de quaisquer obrigações assumidas e a 

determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

b) multa, observados os seguintes limites: 

b.1) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento/serviço não 

realizado; 

b.2) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento/serviço não realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias, ou prestação do objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou 

causem transtornos, ainda, fora das especificações contratadas. 

c) suspensão temporária de participar em licitações promovidas pelo Tribunal e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Municipal, nos termos da Lei 8.666/93 e demais disposições correlatas; 

d) declaração de inidoneidade, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

12.3. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste edital. 

 

12.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido pela Contratada, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da 

notificação da sanção, sob pena de ser descontado da garantia prestada ou do pagamento eventualmente devido pela 

Administração. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA.  

 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

 

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à 

presente ata de Registro de Preços. 

b) é vedado caucionar ou utilizar a Ordem de Início de Serviço decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira. 

 

13.1. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de registro de Preços 

durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização desta CONTRATANTE, através da 

Secretaria Municipal de XXXXXX. 

 

13.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

13.3. As aquisições adicionais de que trata o subitem 13.2 não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

 

13.4. Caberá ao órgão que se utilizar da ata, verificar a vantagem econômica da adesão a este Registro de Preço. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA.  
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As partes elegem o foro da Comarca Iguaba Grande/RJ para dirimir dúvidas ou litígios eventualmente emergentes em 

decorrência desta Ata.  

 

E por estarem assim ajustadas, as partes assinam a presente Ata. 

 

 

Iguaba Grande, XX de XXXXXXXXXXX de XXX. 

 

 

 

___________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________ 

FORNECEDOR 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1. _________________________________________ CPF:________________________ 

 

2. _________________________________________ CPF:________________________ 
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ANEXO VII 

(MODELO) DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

 
Modalidade: Pregão Presencial SRP nº 012/2022 
Processo Administrativo nº 3926/2021. 

 

 
A firma / Empresa____________________________________________________, Sediada na 

rua________________________________________________________, n.º______, ___________(cidade) (estado), 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J) sob n.º _______ por seu representante legal (Diretor 

gerente, Proprietário , etc.) DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, inexistindo até a presente data fatos supervenientes impeditivos para sua 

habilitação no processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 
.................................., ............ de ....................... de 20__. 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome 

Cargo 

Carimbo da Empresa 
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ANEXO VIII – (Modelo) ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO 
 
 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO 
 

 
 
Modalidade: Pregão Presencial SRP nº 012/2022 
Processo Administrativo nº 3926/2021. 
 
 
Contrato/Ata de Registro de Preços: XX/XXXX. 
 
 

 
Autorizo a empresa _________________________________, CNPJ: ____________________________, a 

iniciar os serviços de __________________________________________________________, conforme Termo de 

Referência e/ou Termo de Contrato e/ou Ata de Registro de Preços, no prazo de _______ dias a contar da presente 

data. 

 
 
 
 

.................................., ............ de ....................... de 20__. 

 
 
 

_____________ 
________________________________________ 

GESTOR  
 
 
 
 

_______________________________________ 
______________________ 
FISCAL DO CONTRATO 
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ANEXO IX – MINUTA DE CONTRATO 
 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N°. ___/XXX, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
IGUABA GRANDE e a empresa __________________________________, referente à XXXX, na forma abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 
 
MUNICÍPIO DE IGUABA GRANDE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 
01.615.882/0001-62 estabelecido na Rodovia Amaral Peixoto, Nº 3399, Km 102 – Cidade Nova - Iguaba Grande - 
RJ, CEP 28.960-000, através da Secretaria Municipal de XXX, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o nº ....., que figura como gestora do presente contrato, doravante denominado CONTRATANTE, 
representado, neste ato, pelo Secretário Municipal de XXX, o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro(a), 
portador(a) da carteira de identidade n°. XXXXXXXXXX e inscrito no CPF sob o n°. XXXXXXXXXXXX, e, de outro 
lado, a empresa XXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 
_______________________________, com sede na Rua________________________________, representada, 
neste ato, pelo(a) Sr(a). ___________________________________, brasileiro(a), portador(a) carteira de 
identidade nº. __________________________, e inscrito (a) no CPF sob o nº. __________________________, 
doravante CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
O presente contrato tem como objeto xxxx, em atendimento as necessidades apresentadas pela Secretaria 
Municipal de XXXX, de acordo com as condições estabelecidas neste instrumento. A descrição e os preços 
encontram-se relacionados no quadro a seguir:  
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR  
 
3.1 O valor mensal do presente contrato é de R$ .... (por extenso). 
 
3.2 Na hipótese de reajuste deverá ser aplicado com base no índice XXX, após 12 (meses) de vigência do 
presente termo. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO 
 
4.1 O presente contrato terá vigência pelo prazo de xxxx, a contar da assinatura do presente termo e sua 
respectiva publicação. 
 
4.2 A entrega do objeto previsto na Cláusula Segunda do presente instrumento de contrato deverá ser feita de 
acordo com as solicitações da Secretaria Municipal Gestora do contrato, podendo o prazo de entrega e/ou de 
vigência do contrato ser prorrogado por termo aditivo, de comum acordo entre as partes, desde que não 
implique em modificação do objeto do contrato, observando as hipóteses previstas no art. 57 da Lei 
8666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
A despesa referente ao presente contrato, na importância prevista na Cláusula Terceira, correrá à conta da 
dotação orçamentária PT: _____, ND:______, FICHA ______ e EMPENHO__________, integrantes do 
orçamento do Município, para o corrente exercício da Secretaria Municipal Gestora do presente contrato.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
O presente contrato será fiscalizado pelo servidor XXXX, inscrito no CPF sob o nº XXX, matrícula XXXX. 
 

DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QTD. VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

    R$ 

VALOR TOTAL: R$  
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CLÁUSULA SÉTIMA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
 
7.1 O presente contrato fundamenta-se no Decreto Federal nº 7.892/2013, na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei 
Federal nº 8.666/1993 e está vinculado ao Edital e Anexos do Pregão Presencial SRP nº ____/_____, bem como 
à proposta da CONTRATADA, na conformidade do que consta o Processo Administrativo nº. ______/______, 
originado da Secretaria Municipal Gestora do contrato.  
 
7.2 O presente contrato administrativo e seus casos omissos serão regidos por toda a legislação aplicável à 
espécie, e ainda pelas disposições que a complementar, alterar ou regulamentar, cujas normas, desde já, 
entendem-se como integrantes do presente instrumento. A CONTRATADA declara concordar em sujeitar-se às 
estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes mesmo que não expressamente 
transcritas no presente Contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E LOCAL DA PRESTAÇÃO  
 
8.1 O serviço será prestado de acordo com o cronograma de execução elaborado pela Secretaria Gestora do 
presente contrato, conforme especificado no Termo de Referência (Anexo I do Edital) e no presente termo.  
 
8.2 O início da execução do serviço será solicitado por meio da Ordem de Início do Serviço (OS), que será 
enviada à empresa adjudicatária através do e-mail que esta disponibilizará.    
 
8.3 O prazo para o início do serviço é de XXX, a contar do recebimento da Ordem de Início do Serviço (OS) pelo 
CONTRATANTE. 
 
8.4 O serviço será prestado na sede da Secretaria Municipal de XXX. 
 
8.5 O CONTRATANTE ficará isento de quaisquer despesas referente a prestação do serviço contratado. 
 
CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
9  Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 
 
9.1 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 
 
9.2 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela Autoridade Competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93. 
 
9.2 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o serviço prestado está em desacordo com o 
especificado no Termo de Referência e no Contrato, ou seja, com falhas ou incompleto, a fiscalização notificará 
por escrito a CONTRATADA, interrompendo-se os prazos de execução e ficando suspenso o pagamento até que 
sanada a irregularidade.  
 
9.3 O prazo a que se refere o item 9.2 deste termo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 
excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital. 
 
9.4 Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere os itens anteriores não serem, 
respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que 
comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos. 
 
9.5 O aceite do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade e/ou qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência, no 
presente Contrato, bem como, na proposta da Contratante. 
 
9.6 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com o Termo de 
Referência, com o presente Contrato, bem como, a proposta da Contratada.  
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO 
 
10.1 A nota fiscal deverá ser apresentada após a execução do objeto, a fim de ser atestada e posteriormente 
encaminhada para pagamento, que deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias. 
 
10.2 A CONTRATANTE, somente efetuará o pagamento à CONTRATADA, desde que obedeça às formalidades 
legais e contratuais previstas. 
 
10.3 Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 
ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica 
exercida, realizem operações: 
 
I - destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia 
mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” (Protocolo ICMS 
42/2009, Cláusula Segunda). 
 
10.4 Na ocasião de cada pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da CONTRATADA, 
aplicar-se-á, no que couber, o disposto na Lei Federal Nº. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal Nº. 
8.212, de 24 de julho de 1991 e na Lei Complementar Nº. 106, de 31 de julho de 2003 e Protocolo ICMS 42/2009 
(NF-e), combinada com a correspondente lei municipal do local da entrega do objeto, com as alterações e 
regulamentações posteriores. 
 
10.5 Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa da 
CONTRATANTE, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% 
(trinta e três milésimo por cento) por dia de atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados sobre 
a parcela devida. 
 
10.6 O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será efetivado 
mediante a autorização expressa da Secretaria Municipal de Fazenda, em processo próprio, que se iniciará com 
requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretário(a) Municipal de Fazenda. 
 
10.7 Caso a CONTRATANTE efetue pagamento devido a contratada em prazo inferior a 30 (trinta) dias, será 
descontada da importância devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três milésimo por cento) por dia de 
antecipação. 
 
10.8 No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do art. 4º ou como 
pessoa jurídica amparada por medida judicial constante do art. 36, ambos da instrução normativa SRF, nº 1.234, 
de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação exigida na referida 
instrução normativa, sob pena de retenção de tributos da fonte. 
 
10.9 Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamento 
respectivo, prosseguindo-se a contagem somente após apresentação da nova documentação isenta de erros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
11.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 
 
11.2 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo 
com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência. 
 
11.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, previstas no presente 
Contrato, no Termo de Referência, bem como, na sua proposta. 
  
11.4 Exercer o acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à Autoridade Competente para as providências 
cabíveis. 
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11.5 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do 
objeto, fixando prazo para a sua correção. 
 
11.6 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da entrega do objeto, na forma do estabelecida no presente 
contrato. 
 
11.7 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
12. A CONTRATADA obriga-se a: 
 
12.1 Fornecer os itens de acordo com a quantidade, qualidade e demais especificações estabelecidas no 
presente Contrato, Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais. 
 
12.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, os serviços prestados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração. 
 
12.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou 
omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao 
Município ou a terceiros. 
 
12.4 Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 
órgão para prestar os serviços contratados, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá. 
 
12.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração. 
 
12.6 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto 
ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso. 
 
12.7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços 
prestados. 
 
12.8 Não permitir a utilização de trabalho com menor de idade. 
 
12.9 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a 
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições. 
 
12.10 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou no presente Contrato. 

 
12.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco nas especificações de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.12 Verificar a viabilidade da adoção de critérios de sustentabilidade (ambiental, econômica e social) como 
responsabilidade. 
 
12.13 Permitir a Administração Pública que o fiscal do contrato tenha livre trânsito nas dependências da empresa 
contratada para acompanhamento dos serviços que estiverem sendo executados. 
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12.14 Enviar mensalmente a seguinte documentação, conforme IN nº 001/17 SMCI: 
 
a) Certidão Negativa de Débito referente a tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdência – CND. 
 
b) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 
 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista. 
 
d) Certidão Negativa de Tributos Municipais (empresas sediadas no município). 
 
12.15 A CONTRATANTE não será responsável por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano na 
indenização a terceiros em decorrência de atos da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
12.16 A CONTRATADA não poderá, em hipótese alguma, caucionar ou utilizar o presente instrumento para 
qualquer operação financeira. 
 
12.17 A CONTRATADA se obriga a respeitar o sigilo absoluto, quando for o caso, observando os termos da Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD – Lei nº 13.709/2018; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
13. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse 
da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
 
14. O presente contrato poderá ser rescindido, nos termos dos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
14.1 A rescisão do presente Contrato poderá ser: 
 
14.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993. Nesses casos, a rescisão poderá acontecer independentemente de 
aviso, interpelação ou notificação judicial, sem que a contratada, por isso, tenha direito a qualquer reclamação ou 
indenização, salvo o executado até o momento da rescisão. 
 
14.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no presente processo administrativo, desde que 
haja conveniência para a Administração. 
 
14.2.3  Judicial, nos termos da Legislação. 
 
14.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 
 
14.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo anterior, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
a: 
 
14.4.1 Devolução de garantia. 
 
14.4.2 Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 
 
14.4.3 Pagamento do custo da desmobilização. 
 
14.5 Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. 
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14.6 As rescisões fundamentadas no inciso I do artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93 acarreta as seguintes 
consequências, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas na lei supracitada, bem como, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e penal:   
 
14.6.1 Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração. 
 
14.6.2 Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução 
do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 desta Lei. 
 
14.6.3 Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos; 
 
14.6.4 Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração. 
 
14.7 A aplicação das medidas previstas nos itens 14.6.1 e 14.6.2 ficarão a critério da Administração, que poderá 
dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
 
14.8 É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o contrato, podendo assumir o 
controle de determinadas atividades de serviços essenciais. 
 
14.9 Na hipótese do item 14.6.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do Secretário Municipal. 
 
14.10 No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo 
que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se 
manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, 
providências acauteladoras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 
 
15.1 O CONTRATANTE poderá impor à CONTRATADA, pela inexecução total ou parcial das obrigações 
assumidas neste instrumento, sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis nos termos da Lei Civil, as 
seguintes sanções: 
 
15.1.1 Advertência. 
 
15.1.2 Multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração e no valor vigente à data de sua 
imposição, não podendo, no entanto, o seu valor total, exceder ao equivalente a 10% (dez por cento) do valor do 
Contrato. 
 
15.1.3 Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratação com o Município, por 
prazo de 120 (cento e vinte) dias. 
 
15.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo de sanção aplicada no item anterior. 
 
15.2 As sanções previstas nos itens 15.1.1, 15.1.3 e 15.1.4 poderão ser aplicadas juntamente com a do item 
15.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
15.3 A sanção estabelecida no item 15.1.4 é de competência exclusiva do Secretário Municipal, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 
 
15.4 As sanções previstas nos itens 15.1.3 e 15.1.4 poderá ser aplicada, ainda, quando a CONTRATADA, em 
razão dos contratos regidos pela Lei nº 8.666/93:  
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15.4.1 Sofrer condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 
 
15.4.2 Praticar atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
 
15.4.3 Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
 
15.5 Ressalvados os casos fortuitos e casos de força maior, devidamente comprovados a Juízo do Município, 
será aplicada à CONTRATADA multa de mora de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
na execução do objeto do presente contrato. 
 
15.6 São considerados casos fortuitos ou casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na 
execução do objeto decorrer de: 
 
15.6.1 Calamidade Pública. 
 
15.6.2 Outros que se enquadrem no conceito do art. 393 do Código Civil Brasileiro, devidamente comprovadas 
por laudo pericial do Município. 
 
15.7 Outras faltas cometidas pela CONTRATADA, sem que seja prevista penalidade para o caso, a multa será de 
2% (dois por cento) sobre o valor do contrato por infração. 
  
15.8 As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão descontadas das garantias oferecidas para 
assegurar a plena execução do presente contrato. 
 
15.9  Se as multas forem de valor superior ao valor da garantia oferecida, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
15.10 Caso a CONTRATADA não tenha oferecido garantia, as multas impostas à CONTRATADA em decorrência 
deste Contrato serão solvidas por ela na ocasião do pagamento referente a execução do objeto.  
 
15.11 Os atos de aplicação de sanção serão motivados e obrigatoriamente publicados na imprensa local. 
 
15.12 A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento da multa dentro de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de 
rescisão unilateral do Contrato. 
 
15.13 É facultada a defesa prévia da CONTRATADA no respectivo Processo Administrativo, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contados da data da notificação recebida e será decidida pela Autoridade Competente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, relevando ou não a sanção. 
 
15.14 As penas previstas neste instrumento serão propostas pela fiscalização e impostas pela Autoridade 
Competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA COBRANÇA JUDICIAL 
 
16 A cobrança judicial de quaisquer quantias devidas ao CONTRATANTE e decorrentes do presente termo 
far-se-á pelo processo de execução fiscal. 
 
16.1 Se a CONTRATANTE tiver que ingressar em Juízo, a CONTRATADA responderá pelos honorários de 
advogado, fixados, desde já, em 20% (vinte por cento) do valor da causa, além de eventuais despesas direta ou 
indiretamente relacionadas com a cobrança prevista na Cláusula anterior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
17 O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser com o 
prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena de imediata rescisão. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
 
18 Fica eleito o foro da Comarca Iguaba Grande com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para dirimir as questões oriundas do presente instrumento. 
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente termo de contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e na presença das suas testemunhas abaixo subscritas. 
 

 
Iguaba Grande, XX de XXXXX de XXXX. 

 
 

_________________________________________________________________________________ 
XXX 

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE XXX 
CONTRATANTE 

 
 

_________________________________________________________________________________ 
EMPRESA XXX 
CNPJ Nº XXX 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ___________________________________ CPF:_______________________________ 

2. ___________________________________ CPF:_______________________________ 
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ANEXO X – VALOR MÁXIMO PROPOSTO PELA ADMINISTRAÇÃO 

 

 
Modalidade: Pregão Presencial SRP nº 012/2022 
Processo Administrativo nº 3926/2021. 
 
 

Item Qtde. Un. Especificação do Material Valor Unit. Valor total 

01 335,5  KWP 

Contratação de empresa para implantação de 
Sistemas de Mini e ou Microgeração de 
Energia Solar Fotovoltaica ON-GRID, incluindo mão 
de obra, aprovação de projeto junto a 
concessionária de serviços público e itens de 
insumo descritos no anexo I. 

 
R$      6.961,67 

 
R$      2.335.640,28 

 
 
 
 OBS: VALORES ESTIMADOS ATRAVÉS DE COTAÇÕES OBTIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA.  
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ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

À 

Prefeitura Municipal de Iguaba Grande – PMIG 

Rodovia Amaral Peixoto nº 3399, Km 102 – Cidade Nova – Iguaba Grande – RJ. 

 

Comissão Especial de Licitação - Pregão 

 
 
Modalidade: Pregão Presencial SRP nº 012/2022 
Processo Administrativo nº 3926/2021. 

 

 

Para efeito do Edital em referência, declaramos o seguinte: 

1. Que o prazo de validade dos preços e condições da nossa proposta é de 60 (Sessenta) dias corridos, após o 

encerramento do Certame. 

2. Que aceitaremos todas as condições contidas neste Edital e seus anexos, estando ciente que a ausência de 
qualquer documento não será suprida por esta declaração. 

3. Que os produtos e/ou Serviços ofertados atendem satisfatoriamente ao fim a que se destina com qualidade, 

originalidade, rendimento e segurança, sob pena da aplicação das Penalidades Legais. 

4. Que os Preços ofertados já estão inclusos todos os impostos pertinentes. 

5. Que o nosso CNPJ é ____________________, referente ao seguinte endereço: _____________. 

6. Que o nosso telefone é (__) ________, e e-mail:____________________________. 

7. Que os preços apresentados refletem os de mercado no momento: 

a) compreendem todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, tarifas, taxas, fretes, 

seguros, etc.; 

b) são irreajustáveis durante a validade da proposta; 

8. Declara ter ciência que uma vez apresentada a proposta de preços, não será admitida desistência da mesma, 

cancelamentos, retificações de preços, alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas; 

9. Condições e prazo de garantia, conforme o disposto no Anexo I e da Proposta de Preços (Anexo IV), deste 

Edital, salvo se a proposta contemplar condições e prazos mais vantajosos à CONTRATANTE; 

10. Que os pagamentos serão creditados na conta- corrente abaixo discriminada:  

 

 

 

 
.................................., ............ de ....................... de 20__. 

 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome 

Cargo 

Carimbo da Empresa 
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ANEXO XII  

(MODELO) DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Modalidade: Pregão Presencial SRP nº 012/2022 
Processo Administrativo nº 3926/2021. 
 

A Empresa ________________________________ com ________________________________ inscrita no 

CNPJ nº _______________________________, vem por intermédio do representante legal o(a) Sr.(a) 

_________________________________ , portador (a) da carteira de identidade nº 

____________________________ do CPF/MF nº _________________________________________, 

DECLARA, sob pena da Lei, que é _______________________________ (MICROEMPRESA ou EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE), que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP e que não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no Parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar n 123/2006, 

estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os Artigos 42 a 49 da mencionada Lei, não havendo fato 

superveniente impeditivo da participação no presente certame. 

 

 
.................................., ............ de ....................... de 20__. 

 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome 

Cargo 

Carimbo da Empresa 
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ANEXO XIII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 

 

 
Modalidade: Pregão Presencial SRP nº 012/2022 
Processo Administrativo nº 3926/2021. 

 

 

NOME DA EMPRESA: 

 

C.N.P.J. 

 

ENDEREÇO: 

 

Declaramos, sob as penalidades previstas no item 18 do Edital do Pregão Presencial SRP nº 012 / 2022, que 

o(s) item(ns) cotado(s) por nós na proposta de preço atende plenamente a especificação constante do Edital, 

conforme exigido no Anexo I, cumprindo plenamente todas as exigências editalícias. 

 

 

 

 
.................................., ............ de ....................... de 20__. 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome 

Cargo 

Carimbo da Empresa 
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ANEXO XIV 

(MODELO) DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO COM O SERVIÇO PÚBLICO 

 

 
Modalidade: Pregão Presencial SRP nº 012/2022 
Processo Administrativo nº 3926/2021. 

 

 

Eu, ______________________________________________________________, responsável legal  da  empresa 

______________________________________________________________________ inscrita  no  CNPJ sob  o 

nº _________________________________________________, interessada em participar do Pregão nº 

012/2022, DECLARO, sob as penas da lei, que nos termos do artigo 9º, da lei 8666/93, a Empresa 

_______________________________________, NÃO possui em seu quadro de pessoal, servidores, 

empregados públicos ou dirigentes do Município de Iguaba Grande, ou que tenha sido, nos últimos 180 (cento e 

oitenta) dias, ocupantes de cargo, emprego ou função no Município e/ou que tenha tomado parte na elaboração 

do projeto como autor ou colaborador. 

 

Declaro, ainda, nos termos do artigo 98 da Lei Orgânica do Município de Iguaba Grande, que a empresa não 

possui em seu quadro pessoas ligadas ao Prefeito e seus auxiliares diretos, Vice-Prefeito e Vereadores por 

matrimonio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como esta situação 

não se persiste nos últimos 06 (seis) meses após findas as respectivas funções. 

 

 
.................................., ............ de ....................... de 20__. 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome 

Cargo 

Carimbo da Empresa 
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ANEXO XV 

(MODELO) DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 
 
Modalidade: Pregão Presencial SRP nº 012/2022 
Processo Administrativo nº 3926/2021. 

 

 

Declaramos, para os fins previstos no Edital Pregão Presencial SRP nº 012/2022 que manteremos, a partir da 

data de início efetivo da prestação dos serviços, em nosso quadro permanente, o profissional indicado como 

responsável técnico para a execução dos serviços ou, no caso de sua dispensa, outro que atenda às mesmas 

exigências, em substituição daquele, desde que com a anuência prévia da contratante, conforme § 10 do art. 30 

da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações. 

 

 

 

.................................., ............ de ....................... de 20__. 

 

 

 
_______________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome 

Carteira de Identidade 

Cargo 

Carimbo da Empresa 
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ANEXO XVI - (MODELO) DECLARAÇÃO DE VISITA TÉNICA OU DISPENSA 
 
 
Modalidade: Pregão Presencial SRP nº 012/2022 
Processo Administrativo nº 3926/2021. 
 
 
NOME DA EMPRESA: 
 
C.N.P.J. 
 
ENDEREÇO 
 
 

Declaro para fins de participação no Pregão Presencial SRP nº 012/2022, relativa a execução 
do objeto ........................................................................................................................................ 
.............................................................................................................................................................. 
que  a  empresa..................................................................................................................................... 
........................................................................................................................................representada por seu 
responsável técnico o Sr. ....................................................................................................... 
CREA/CFT n.º ..............................................., tomou conhecimento dos serviços, tendo inclusive visitado o 
local e está ciente das características e eventuais dificuldades, assim como das necessidades para sua 
execução. 

 
 
 
 

______________________ , .____ de_______________ de 20___  . 
 
 
 
 

........................................................................................... 
Responsável da empresa e carimbo da empresa 

 
 
 
 

............................................................................................. 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
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